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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

CAPA DO PROCESSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N°

2303003/2023

DATA

23/03/2023

REQUISITANTE:
Secretária/Fundo Municipal de Assistência Social

ASSUNTO:
Contratação de pessoa física para a locação de Imóvel com intuito de alojar as
pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo com a - INUNDAÇÃO
1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022, por ocasião
da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, aludida ao
Decreto Municipal de calamidade pública n° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo

CEP: 65.727-000- Site: www.trlzideladovale.ma.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2303003/2023

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, confirmo o recebimento das demandas de
contratação, que originará o processo de contratação nas condições abaixo.

1. Do processo:
1.1. Processo Administrativo n° 2303003/2023

1.2. Requisitante: Secretaria/Fundo de Assistência Social

2, Objeto:
2.1. Contratação de pessoa física para a locação de Imóvel com intuito de alojar as
pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo com a - INUNDAÇÃO
1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022, por ocasião da
enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto
Municipal de calamidade pública n° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de março do ano de 2023 eu, Poliana Silva
Bezerra, r^onsável pelo o setor de protocolo, AUTUO o processo administrativo n°
2303003/2®3, que ̂ iante se vê, do que para constar, lavrei o presente termo. Eu

responsável pelo setor de protocolo o
subscrevo. u

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wvvw.trizideiadovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670 - AEROPORTO-65727-000

TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 71/2021 - GP. De 11 Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1 ° - NOMEAR - POLIANA SILVA BEZERRA, CPF N'' 000.463.833-60 para

o Cargo de Chefe do Setor de Protocolo, observada as competências constantes das

Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela

do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 11 de Janeiro

de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

00 MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

PROC.^
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DOVAIE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 846 de 11 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:

PORTARIA m 71/2021 - GP.
De 11 Janeiro de /2021

PORTARIA N° 71/2021 - GP.

De 11 Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições,
que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. r - NOMEAR - POLIANA SILVA
BEZERRA, CPF N° 000.463.833-60 para o Cargo
de Chefe do Setor de Protocolo, observada as
competências constantes das Leis e estrutura
administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, 11 de Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-

DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DC

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições
com fulcro no Art. 66, VI e IX; da Lei Orgânica d<
Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear - ADÃO LIMÍ
DA SILVA, portador do CPF N° 049.418.173-70
para o cargo de Assessor Jurídico do Município
observada as competências constantes das Leis e
estrutura administrativa e os regulamentos
pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra enr

vigor na data de sua publicação, 11 de janeiro ds
2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE
ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITC

MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADI
DO MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO
MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:
PORTARIA N2 73/2021 - GP/2021

PORTARIA N° 73/2021 - GP
De 11 de janeiro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:
PORTARIA N5 72/2021-GP./2021

PORTARIA N° 72/2021-GP.
de 11 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL

O  PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO
no uso de suas legais atribuições, que lhe sàc
conferidas.

RESOLVE:

Art. r - NOMEAR - RAQUEL SOARES

Prefeitura Municipal de Trízideia do Vale S
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial/?id=1371
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 23Q3QQ3/2Q23

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

ORIGEM:
Setor de Protocolo

DESTINO:

Fundo Municipal de Assistência Social

ASSUNTO:
Encaminho os autos deste processa administrativo para as providências cabíveis,
devidamente numerado e rubricado kox mintó pessoa em todas as folhas.

mm( (jJ^
Poiiana Sil-s^J Bezerra

Chefe do Setor de Protocolo

Portaria n° 7172021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: uww.u i/ideladovnle.ina.üov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2303003/2023

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO

A Sra.

Maria Rosilene Silva

Secretária Municipal de Assistência Social

Prezada Secretária,

Venho por meio desta, informar em caráter emergencial, a necessidade da Contratação de

pessoa física para a locação de Imóvel com intuito de alojar as pessoas afetadas pelo

desastre de inundações de acordo com a - INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme

PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022, por ocasião da enchente do Rio

Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de

calamidade pública n° 13/2023 GP de 19 de março de 2023, por ocasião da enchente do
Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de
calamidade pública n° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

Tendo em vista que a necessidade da contratação, justifica-se pela realização da despesa
através da dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, IV da Lei 8.666/93 e no Decreto
Municipal n° 13/2023 GP de 19 de março de 2023, em virtude da situação emergencial
decretada por Calamidade Pública;

Considerando tempestivamente que rege o Decreto Estual n° 38.177, de 17 de março de
2023, que trata da declaração de situação anormal, caracterizada como situação de
emergência nos municípios do Estado do Maranhão, conforme em anexo.

Diante do exposto, solicitamos a Vossa Senhoria, autorização demais atos preparatórios
inerentes á fase interna do processo objetivando a contratação do Sr. Fernando da Silva
Lima, portador do CPF: 007.495.353-26, que reside na Av. São Miguel, 45, bairro
Jerusalém, nesta cidade, para atender em caráter emergencial, na locação do imóvel com o
intuito de alojar famílias desabrigadas por ocasião das cheias.

Trizidela do Vale - MA, 23 de março de 2023.

Natália Santos Dias Vieira

Chefe do Setor de Compras.
Portaria n° 43/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzldeladovale.ma.gQv.br



TRIZíDí
PROC.^
fls. ̂
RUB.

ESTADO 00 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZtDELA DO VALE

Avônida Depuíado Carlos Melo n. 1.670, Aeroporto - Trizidela do Vale/MA - CEP 65.727-000
CNPJ n. 01.558,070/0001-22

DECRETO N« 13 - GP DE 19 DE MARÇO DE 2023

Declara situação de Emergência nas áreas do
Município de Trizidela do Vale/MA afetadas por
inundações classificado e codificado com
COBRADE 1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MOR

n* 260 de 02 de fevereiro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. Estado do Maranhão,
DEtBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto na Lei Orgânica Municipal e pelo inciso VI do artigo 8® da Lei Federal n®
12.608 de 10 de abri! 2012:

CONSIDERANDO que nas últimas semanas o município de Trizidela do Vale/MA
vem sendo afetado por fortes e ininterruptas chuvas na sede e zona rural, que
provocaram o aumento do nível do rio Mearim, colocando a população em risco;

CONSIDERANDO que com o aumento de volume das águas do rio Mearim várias
residências e comércios foram inundados, atendidos pela Defesa Civil, alguns
removidos do local para alojamentos próprios municipais e em outras residências;

CONSIDERANDO que o município disponibilizou todo o aparato disponível para
minimizar os efeitos da inundação, bem como para assistência e socorro aos afetados;
que, em conseqüência resultaram danos materiais e prejuízos econômicos e sociais ao
município;

CONSIDERANDO que o parecer da Coordenadoria Municipal de Proteção e
Defesa Civil - COMPDEC, relatando a ocorrência desse fato é favorável á declaração
de situação de emergência provocado pelas inundações;

DECRETA

Art 1° - Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do município contidas
no Formulário de Informações do Desastre - FIDE e demais documentos anexos a este
Decreto, em virtude do desastre classificado e codificado como INUNDAÇÃO-
1.2.1.0.0, conforme PORTARiA/MDR n'' 260 de 02 de fevereiro de 2022.

wk
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Avenida Deputado Caries Melo n. 1.670, Aeroporto -Trizidela do Vale/MA-CEP fô.727-(X)0
CNPJ n. 01.558.070/0001-22

Aft 2®. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem
sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, nas ações
de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.

Art 3®. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de
resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto á

comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada
pelo desastre, sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa
Civil.

Art. 4°. De acordo com o estabelecido nos incisos XI a XXV do artigo 5° da
Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de
defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastr^, em caso
de risco iminente, a:

I - Adentrar nas casas para prestar socomo ou para determinar a pronta

evacuação:

li - Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público,
assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano.

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade
administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança da
população.

Art y De acordo com o estabelecido no Art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de

junho de 1941, autoriza-se o início de processos de desapropriação, por utilidade
pública, de propriedades particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco
intensificado de desastre.

§ 1®. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e
a desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras.

§ 2°. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas
em áreas seguras, e o processo de desmontagem e de reconstrução das edificações,
em locais seguros, será apoiado pela comunidade.

Art 6®. Com base no artigo 75, VIII, da Lei n. 14.133 de 1° de abril de 2021, sem
prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam
dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades
de resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com a

2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

Avenida Deputado Carlos Melo n. 1.670, Aeroporto-Trizidela do Vale/MA-CEP 65.727-000
CNPJ n. 01.558.Q70/0001-22

reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser conciuídas no prazo
máximo de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da
caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos.

Art 7®.- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

REGiSTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TR12IDELA DO VALE. ESTADO DO

MARANHÃO, EM 19 DE MARÇO DE 2023.

DEiSSO^EltelRA FREITAS
Prefeito Mupíáipal ae Trizidela do Vale/MA



GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - DECLARA

SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS ÁREAS DO
MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA

AFETADAS POR INUNDAÇÕES CLASSIFICADO E
CODIFICADO COM COBRADE 1.2.1.0.0: 13/2023

DECRETO N" 13 ~ GP DE 19 DE MARÇO OE 2023

Declara Situação de Emergência nas áreas do Mumcipto
de Trizideía do Vale/MA afetadas por inundações
classificado e codificado com COBFWDE 1 2.1.0.0.
conforme PORTARiA/MDR n' 260 de 02 de fevereiro de
2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE. Estado do Maranhão, DEIBSON PEREIRA
FREITAS. no uso de suas atribuições legais e lendo em
vista o disposto na Lei Orgânica Municipal e pelo inciso VI
do artigo 8" da Lei Federal n" 12.608 de lü de abril 2012.

CONSIDERANDO que nas últimas semanas o
município de Tnzidela do Vale/MA vem sendo afetado por
fortes e ininterruptas chuvas na sede e zona rural, que
provocaram o aumento do nivei do no ívlearím, colocando

a população em risco;
CONSIDERANDO que com o aumento de volume

das águas do rio Wearim varias residências c comércios
foram inundailos. atendidos pela Defesa Civil, algurrs
removidas do local para alojamentos próprios muniopais e
em outras residências.

CONSIDERANDO que O município disponibilizou
todo o aparato disponível para minimizar os efeitos da
inundação, bem como para assistência e socorro aos
afetados: que, em conseqüência resultaram canos
materiais e prejuízos econômicos e sociais ao município:

COf^SIDERANDO que o parecer da Coordenadona
Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC.
relatando a ocorrência desse fato é favorável à declaração
de síluaçáo de emergência provocado pelas inundações:

DECRETA

Art 1® - Fica declarada Situação dc Emergência
nas áreas do município contidas no Formulário de
Informações do Desastre - FIDE o demais documentos
anexos a este Decreto, em virtude do desastre classificado
e codificado como INUNDAÇÃO- 1.2 100 conforme
PORTARIA/MOR n' 260 de 02 de fevereiro de 2022

Art. 2®. Autoriza-se a mobilização de todos os
órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, nas
a^s de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e

reconstrução.
Art. 3®. Autonza-se a convocação de voluntários

para reforçar as ações de resposta ao desastre e
realização dc campanhas de arrecadação de recursos
junto â comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de
assistência à população afetada peto desastre, sob a
coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e
Defesa Civil.

Art 4° De acordo com o estabetecído nos incisos

Xí e XXV GO artigo 5° da Constituição Federal, autoriza -se
as autoridades administrativas e os agentes de defesa
civil, diretamente responsáveis pelas ações dc resposta
aos desastres, em caso de fisco iminente, u:

I - Adentrar nas casas para prestar socorro cu para
determinar a pronta evacuação;

II - Usar de propriedade particular, no caso de
Iminente perigo público, assegurada ao proprietário
indenização utterior, se houver dano.

Parágrafo único Será res(x>nsabitizadc o agente

Assinado elelfonicíimente por Cnsiiane Cai^ de Preiins - CPF: **

da defesa ovil ou autoridade administrativa que se omitir
de suas obrigações, relacionadas com a segurança da
população.

Art. 5® De acordo com o ̂tabeiecido no 5® do

Decreto-Leí n® 3.365. de 21 de junho tíe 1941. autoriza -se
o Início de processos de desapropriação, por utilidade
pública, de propriedades particulares comprovadamente
localizadas em áreas de risco intensificado de desastre

§ 1®. No processo de desapropriação, deverão ser
consideradas a depredação e a desvalortzação que
ocorrem em propnedades localizadas em áreas inseguras.

§ 2® Sempre que possivel essas prc^riedades
serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, e o
processo de tiesmontagem e de reconstrução das
edificações, em locais seguros, será apoiado pela
comunidade

Art. 6®. Com base no artigo 75. Vttl, da Lei n.
14.133 de 1°de abril de 2021. sem prejuízo das restrições
da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam
dispensados de licitação os contratas de aquisição de
bens necessários às atividades de resposta ao desastre,
de prestação de serviços e de obras relacionadas com a
reabilitação dos cenários dos desastres, desde que
possam ser concfuídas no prazo máximo de cento e
oitefUa dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir
da caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos
contratos

Ari. 7®.- Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO, EM 19
DE MARÇO DE 2023.
DEIBSON PEREIRA FREITAS

Prefeito Municipal de Trizioela do Vale/MA

RUB._- —• Y
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Scnídores —

Secretaria de Estado da Fazenda..^ Ô-*
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Secretaria de Estado da Educacã» 17
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Secretaria de Estado de Ailniiuistração Peuileiiciâria Mt

Esta Ediçàü puldica cni SHpkiuento us Editais n" I5(K
156c 157 dn Universidade Estadual ilo Marardiâu- UEMA.

Assinado de forma digital por
TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA
FIALHO COELHO;45215170304

PODER EXECUTIVO

DECRETO N" 38.177. DE 17 DE MARÇt) DE 21(23.

Dccbra situação auornial. caractcrizitda como
SITUACAO de emergência iios municípios
do Estado do Maranhão que especifica, cm razão
das áreas afetadas por Chuvas Intensas - Co
brado 1.3.2.1.4

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,
no ttso das atribuições que lhe conferem os Incisos III e V do art. 64
da Constituição Esiadiurl c o an. T' da Lei Federal n" 12.608. dc 10
dc abril de 2012.

CONSIDERANDO competir ao Estado a preservação do
bcm-c.siar dn população, bem como das atividades socioeconômica.s
nas regiões atingida por eventos adversos;

CONSIDERANDO a análise da documentação realizada

pela Coordcnadutia Bstadunl de l^otcçào e Defesa Civil (IWRECUR
TÉCNICO N. " 05/2023/CEPDECMA). que atesta o correto preen

chimento da doeumcniação necessária para deinoiisirnf os üiuios e
prejuízos causados pelo desastre, os quais implicaram o comprometi
mento parcial da capacidade dc resposta do poder público municipul:

CONSIDERANDO que. desde do início do ano dc 2023.
intcn.sas precipitações pluvimnctrícas que atingiram os municípios
constantes nu Anexo causaram múltiplos desastres secundários -
inundações, movimenlos dc massas, cn.xumidas c alagamentos, pro
vocando. com isto, grande comoção social, pessoas desalojadas c
desabrigadas, comunidades ilhadas. entre ouü-os danos c prejuízos:

CONSIDERANDO que, como conseqüência desses desas
tres. rcsuUamm os danos humanos, os danos materiais e os prejuízos
econômicos constantes nos Formulários de Infonnaçào do Desastre
preenchidos pelo Estado do Mamnhlo c pelos municípios atingidos;

CONSIDERANDO que. apesar das açòcs adotadas pelos
municipios e pelo Estado, há necessidade da atuação de todos os inte
grantes do Sistenw Nacional dc Proteção c Defesa Civil cm resposta
ao desastre;

DECRETA

Art. I- Fica declarada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA
nos municipios do Estado do Maranhão constantes no Anexo Úni
co deste Decreto, cm razão dus arcos afetadas por Chuvas Intensas
-1.3,2.1.4.

Parágrafo único. A situação de anormalidade de que trata
o caput é válida para as áreas comprovadametitc .ifciadas por chu
vas Intensas, incluida.s nos Formulários dc Informações do Desastre
- FIDE, regi.sirtulos no Sistema Integrado dc inronnaçôc.s sobre De
sastres - S2ID pelos municipios relacionados no Anexo Único deste
Decreto.

Art. 2® A declaração de situação de anormalidade de que
trata este decreto está de acordo cora os critérios c.stabclccidos pela
Portaria MDR if 260. dc 02 dc fevereiro dc 2022, do Ministério do
Desenvolvimento Regional e. cm conseqüência desta declaração,
passa a produzir os cteiios jurídicos no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3" Ficam autorizados os órgãos da Administração
Pública Estadual, que compõem o Sistema Estadual dc Proteção c
Defesa Civil, a prestarem apoio suplementar técnico, operacional c
financeiro ao município afciado, mediante previa articulação c inte
gração com ;i Coordenadoria Estadual dc Proteção c Defesa Civil,
cm articulação tom todos os setores do Estado c cora a Secretaria
Nacional dc Proteção c Defesa Civil.

Art. 4° Este Decreto entra cm vigor na data dc sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MA
RANHÃO. EM SÃO LUÍS. 17 DE MARÇO DE 2023. 202" DA
INDEPENDÊNCIA E 135" DA REPÚBLICA.

CARLOS ORLEANS BRANDÃO JÚNIOR
Governador do Estado do Maranhão

SEÜASTU\0 TORRHS MADEIRA
Sccrctàrio-Chcfc da Casa Civil



SEXTA - FEIRA, 17 - MARÇO - 2023

ANEXO ÚNICO

D.O. PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIOS ÜO ESTADO ÜO MAR.\NHÀO CON í EMPL.\-

DOS NO DECHE10 DE .SITUAÇÃO DE F.MERGENCIA, EM
RAZÃO DAS ÁREAS AFETADAS POR CHUVAS INTENSAS

-COBRyVDE 1.3,2.1.4

MUNICÍPIOS

Afonso Cunha

Allu Alegre do Pindaté

Qiirreirínhas

Buriti

Coroaiá

Espemnlinópulis

Governador Nunes Freire

Gniça Aranha

Grajaú

Lago da Pedra

Pedreiras

Pinheiro

PoçSü dc Pedras

Santa Inès

Santa Lu^ia

Santo Antônio dos Lopes

S3o Joào do Caru

Trizilicia dü Vale

Tunlum

Zé Doca

CASA CiVlL

O GOVERNADOR 1)0 ESTADO DÜ MARANHÃO, no
uso de suas alribiii>;òes legais e lendo era vista o Oficio n" 125/2023-
CASA CIVIL, dc 15 de março dc 2023 {Conlrotc n" 52318/2023). da
Casa Civil.

RESOLVE

Exonerar os imcgranios do quadro abaixo dos cargos cm

comissão da Casa Civil:

NOME CARGO SLMBOLO VIGÊNCIA

ZOETE LLMA

PINTO

Assessor

Especial U(
DANS-.3

MARICILDES

FERREIRA DE

OLIVEIRA

Assessor

Sênior
DAS-1

Ü6/Ü3/2Ü23

LARISSE NAS

CIMENTO DE

QUEIROZ

LAURINDA MA

RIA DE CARVA

LHO PINTO

Assessor

Trénico

Assessor

Especial

DAS-3

DGA

17/03/2023

3Í/03/2023

MARIA VIRGÍNIA Assessor
DOA

DEANDR/\DE Especial

07MAS RODRI

GUES LOBATO

NETO

Assessor

Especial
DGA

PALÁCIO no GOVERNO DO ESTADO DO MARA
NHÃO, EM SÃO LUlS. 17 DE MARCO DE 2023, 202" DA INDE-
PENDÉNClv\ E 135" DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secrct^o-Chcfc da Casa Civil

O governador do ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais e lendo cm vista o Oficio n" 125/2023-
CASA CIVIL, dc 15 de março dc 2023 (Controle n" 52318/2023), d«
Casa Civil.

RESOLVE

Nomear os intcgramc.s do quadro abaixo para os cargos cm
comi.s.sAo da Casa Civil, devendo ser assim considerado a partir de 1"
dc abril dc 2023;

NOME ! CARGO SÍMBOLO

KLARISSA SERRA RAMOS
Assessor

Especial 111
DANS-3

JULIANA SOUSA DE ARAÚJO

MOCHEL
Assessor Sênior DAS-l

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARA
NHÃO. EM SÃO LUÍS. 17 DE MARÇO DE 2023.202" DA INDE
PENDÊNCIA E 135" DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

Sl:BAS'nÂO TORRES MADElR/\
Sccrciiirío-Chcfc dn Casa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÒ.MICO E PROGRAMAS ESTRATÉGICOS

Maranhão Parcerias - MAPA

PO RTAR lAN'27/2023

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA MARANHÃO PAR-
CER1AS-.MAPA. no uso dc suas atribuições legais.

RESOLVE:

1. Destituir GUILHERME FRANKLIN DA COSTA RAMOS, do
Cüigo dc Assessor Técnico 1, Sintbolo E4.

2. Esta Portaria entrará cm vigor a partir do dia 17 dc março dc 2Ü23.



TRI21DELA DO VALE

PROC. 2303003/2023

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CyVP/N" 20.539.983/0001-46

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

AUTORIZAÇÃO

Sra. Natalia Santos Dias Vieira

Responsável pelo setor de compras/serviços.
Nesta.

Em atendimento a solicitação, autorizo em caráter de emergência, averiguação dos

valores praticados e em seguida a convocação da Sr. Fernando da Silva Lima, portador do

CPF: 007.495.353-26, que reside na-Av. São Miguel, 45, bairro Jerusalém, nesta cidade,

proprietária do imóvel, para a possível contratação com intuito de alojar as pessoas

afetadas pelo desastre de inundações de acordo com a - INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0,

conforme PORTAR!A/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022, por ocasião da enchente do

Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de
calamidade pública n° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

Trizidela do Vale (MA), 23 de março de 2023.

Maria Roçilerie Silva
Sec. Mun. de Assisiência Social

CPF n° 406.829.783-53

Portaria n° 06/2021 -GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w ww.trlzidcladovale.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N'' 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Kü::..

ATOS REFERENTE A

PESQUISA DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.triy-ideladovale.ina.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PREÇOS PRATICADOS NO
ÂMBITO DESTA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvww.tri/ideiadovale.mn.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2812003/2022

ESTADO DO iMARANHÃO ~
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2812003/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 010/2023
TERMO DE CONTRATO N» 1001001-4/23

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE
IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SGCIAUFMAS, E A SENHORA
MIRIAN RIBEIRO BRASIL

O Município de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, por intermédio do Fundo Municipal de Assistência
Social, com sede na Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670, Aeroporto, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o
n° 20.539.983/0001-46, neste ato representado peta Sr." Maria Rosiíene Silva. Secretária Municipal de
Assistência Social nomeado pela Portaria n° 006/2021-GP, de 04/01/2021, e em conformidade com as
atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIA, e (a) Senhor (a)
Mirian Ribeiro Brasil, portadora do CPF sob o n° 508.547.043-53, residente e domiciliada a Rua da
Salvação, n° 1065, Jerusalém, Trizidela do Vale, Maranhão, CEP: 65.727-000, denominado
LOCADOR{A). tendo em vista o que consta no Processo Administrativo de contratação direta n® 010/2023
e em observância às disposições da Lei n° 8.245, de 18 de outubro de 1991 e da Lei n® 8.666, de 21 de
junho de 1993, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este Termo de Contrato tem como objeto a Locação de imóvel para o funcionamento do CREAS
do Município de Trizidela do Vale - MA.

1.2. O imóvel supracitado fica localizado na Rua Cel. Manoel Inácio, n" 317, Aeroporto, Trizidela do
Vale, Maranhão.

Parágrafo único - Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Termo
de Dispensa de Licitação n® 010/2023 e a proposta do LOCADOR.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

2-1. O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 24. inciso X, da Lei n°
8.666, de 1993. o qual autoriza a dispensa de licitação para a "locação de imóvel destinado ao
atendimento das finalidades precipuas da Administração, cujas necessidades de instalação e
localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado,
segundo avaliação prévia".

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão

CEP: 65.727-000- Site; www.trlzideladovale.ma.gov.br
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 28I2Q03/2Q22

FLS. \/

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N" 20.539.983/000J-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
pRocjiíeâ^^ioí
Ru::.

1':CLAUSULA TERCEIRA-DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA LOCADORA

3.1. A LOCADORA obriga-se a*

k
3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas dothdições de uso para os fins a que se destina, e em
estrita observância das especificações dé'ièua proposta;

3.1.2. Fornecer declaração atestando quê Hão' pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de
ordem jurídica capaz de colocar em risco a. locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar
os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de
avaliação por parte da LOCATÁRIA;

3.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacifico do imóvel;

3.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

3.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;.

3.1.6. Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização
da vistoria; *

3.1.7. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a quitação
genérica;

3.1.8. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTÜ) e taxas,
inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública, incidentes sobre o
imóvel;

3.1.9. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas sistema hidráulico e a rede
elétrica;

3.1.10. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no processo de dispensa de licitação;

3.1.11. Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a
apresentação da documentação correspondente.

jt^jeiÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA LOCATÁRIA

4.1. A LOCATÁRIA obriga-se a;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladQvale.ma.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2812003/2022

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 20.539.983/0001-46
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

[iz:

4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste Termo de
Contrato;

4.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação
minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos

existentes;

4.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento
de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriorações
decorrentes do uso normal;

4.1.5. Comunicar á LOCADORÁ qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem
como as eventuais turbações de terceiros;

4.1.6. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo da LOCADORA, sendo
assegurado à LOCATÁRIA o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos
durem mais de dez dias, nos lermos do artigo 26 da Lei n" 8.245, de 1991;

4.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

4.1.8. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por
escrito da LOCADORA;

4.1.9. Entregar imediatamente à LOCADORA os documentos de cobrança de tributos e encargos
condominials, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimaçâo, multa ou
exigência de autoridade pública, ainda que direcionada á LOCATÁRIA;

4.1.10. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica e água e esgoto;

4.1.11. Permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatários, mediante prévia
combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na
hipótese prevista no artigo 27 da Lei n° 8.245, de 1991;

S. CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não autorizadas pela
LOCADORA, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício
do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei n" 8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código

Endereço: Av. Deputado Caries Melo, n" 1670- Baliro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP; 65.727-000- Site: www.triiideladovaie.ma.qov.br

t  ̂ ,



TRIZ! DELA DO VALE

PROC. 2812003/2022

FLS. \ /

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROcSP^
FLS.
RU3.

5.1.1. A LOCATÁRIA fica desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as adaptações
indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

5.2. Em qualquer caso. todas as benfeitorias desmoníáveis, tais como íambris, biombos, cofre
construído, tapetes, etc., poderão ser retiradas pela LOCATÁRIA, devendo o imóvel locado,
entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios.

B. CLÁUSULA SEXTA - 00 VALOR DO ALUGUEL

6.1. O valor do aluguel mensal é de RS 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), perfazendo o valor total
para 12 (doze) meses, de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

6.2. As despesas ordinárias de encargos locaticios incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia
elétrica, tributos, etc.), cujo pagamento tenha sido atribuído contratualmente à LOCATÁRIA, serão
suportadas proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das
chaves.

6.2.1. O acertamenío desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa após a
data de entrega das chaves, pagando LOCADORA e LOCATÁRIA suas respectivas partes da
parcela. Caso a LOCATÁRIA a pague na integralidade, a parte de responsabilidade da
LOCADORA será abatida no valor do aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também
será observada no encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente
no pagamento do último aluguel.

7c1CLÁUSUlA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1.0 pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 10" (décimo.) dia útil do mês
subsequente ao vencido, desde que o recibo locatício, ou documento de cobrança correspondente,
tenha sido apresentado pela LOCADORA com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis.

7.1.1. Caso a antecedência mínima não seja observada, o pagamento será efetuado no prazo de
até 30 (trinta) dias úteis da data da apresentação do recibo locatício ou documento de cobrança
correspondente pela LOCADORA.

7.1.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de
R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados
da data da apresentação do documento de cobrança, nos termos do art. 5", § 3", da Lei n" 8.666,
de 1993.

7.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do documento

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n'' 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhão

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ina.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

de cobrança apresentado peia LOCADORA.

7.3. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes à
locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente
até que a LOCADORA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iníciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
LOCATÁRIA.

7.4. Antes do pagamento, a LOCATÁRIA verificará, por melo de consulta eletrônica, a regularidade do
cadastramento da LOCADORA no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços e/ou nos
sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal federal, devendo seu resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

7.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela LOCADORA, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.

7.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.7. A LOCATÁRIA não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
LOCADORA, que porventura não tenha sido acordada neste Termo de Contrato.

7.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a LOCADORA não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
LOCATÁRIA, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

= f6/1001 I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo. n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaíe-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site; www.trlzldeiadovaie.ma.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com inicio na data de 10 de janeiro e
encerramento em 31 de dezembro de 2023 nos termos do artigo 3° da Lei n® 8.245, de 1991,
podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos.

8.1.1. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das
chaves, mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel.

8.1.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

8.1.3. Caso não tenha interesse na prorrogação, a LOCADORA deverá enviar comunicação
escrita â LOCATÁRIA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data do término da
vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever
contratual.

9. CLAUSÜLA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO

9.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na forma
do artigo 8° da Lei n® 8.245, de 1991.

lO.iCLÁUSULA DÉCIMA - 00 REAJUSTE

10.1. Será admitido o reajuste do valor locaticio mensal, em contrato com prazo de vigência Igual ou
superior a doze meses, mediante a aplicação do (índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M), ou
outro que venha substituí-lo. divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, desde que seja
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data de sua assinatura, para o primeiro
reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes.

10.2. O reajuste, decorrente de solicitação da LOCADORA, será formalizado por apostilamento, salvo
se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência ou alteração contratual.

10.3. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio de
mercado para a presente locação, a LOCADORA aceita negociar a adoção de preço compatível ao
mercado de locação no município em que se situa o imóvel.

11 .'cláusula DÉCIMA PRIMEÍRA- DA DOTACÁC ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Trizidela do Vale (MA), na dotação abaixo
discriminada:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Fundo Municipal de Assistência Social

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaie.rra.gov.br
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A DC-VALS.

FUNÇÃO: 08 •- Assistência Social
SUB-FUNÇAO: 244 - Assistência Comunitária
PROGRAMA: 0026 - Proteção Social Básica

PROJETO/ATIVIDADE: 2.130 Manutenção e func. Do Centro de referência Espec. de
Assistência Social.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 - Outras Serv. de Terc. Pessoa Física
SUBELEMENTO: 3.3.90.36.16 Locação de Imóveis

FONTE DE RECURSO: 1660000000 Transferência de Recursos FNAS

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RSCALiZACÃO

12.1. A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida por um representante da
LOCATÁRIA, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução.

12.1.1. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente
envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.1.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas
convenientes.

12.1.3. A LOCADORA poderá indicar um representante para representá-lo na execução do
contrato.

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n® 8.666, de
1993.

14.1. A inexecuçáo total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres
elencados neste instrumento, sujeitará a LOCADORA, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da ^
responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: •' '

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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b.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso, Injustificado, sobre o valor mensal
da locação;

c. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuçâo total ou parcial de obrigação assumida.

d. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Trizidela do Vale
(MA), pelo prazo de até dois anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a LOCADORA ressarcir a LOCATÁRIA pelos prejuízos causados;

14.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.2. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas que, em razão do presente contrato:

14.2.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de tributos:

14.2.2. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a LOCATÁRIA em virtude de
atos ilícitos praticados.

14.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666,
de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

14.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do Infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à LOCATÁRIA,
observado o princípio da proporcionalidade.

14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATÁRIA serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa da União e cobrados judicialmente.

14.6. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de ^5(quinze) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela LOCATÁRIA.

14.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal de
Fornecedores/Prestadores de Serviços.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP; 65.727-000- Site: www.trízideladovale.ma.gov.br
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAli

15.1. A LOCATARIA poderá rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer ônus, em caso de
descumprimenío total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta á LOCADORA,
sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

15.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a
execução dos valores das multas e indenizações devidas à LOCATÁRIA, bem como a retenção
dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, além das penalidades
previstas neste instrumento.

15.2. Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das hipóteses enumeradas
no art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993, com exceção das previstas nos Incisos VI, IX e X, que sejam
aplicáveis a esta relação locatícía.

15.2.1. Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n" 8.666,
de 1993, desde que ausente a culpa da LOCADORA, a LOCATÁRIA a ressarcirá dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido.

15.2.2. Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos do inciso XII
do artigo 78 da Lei n'' 8.666, de 1993, a LOCATÁRIA decida devolver o imóvel e rescindir o
contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de
qualquer muita, desde que notifique a LOCADORA, por escrito, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias.

15.2.2.1. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente a LOCADORA, e desde que
esta não tenha incorrido em culpa, a LOCATÁRIA ficará sujeita ao pagamento de muita
equivalente a 2(dois meses) de aluguéis, segundo a proporção prevista no artigo 4° da Lei n°
8.245, de 1991, e no artigo 413 do Código Civil, considerando-se o prazo restante para o
término da vigência do contrato.

15.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio,
desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., a LOCATÁRIA poderá
considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia notificação,
ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação.

15.4,0 procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue
diretamente à LOCADORA ou por via postal, com aviso de recebimento.

15.5. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente,

15.6. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.m3.qov.br
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15.6.1. Balanço dos eventos contratuais ]á cumpridos ou parcialmente cumpridos;
15.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
15.6.3. Indenizações e multas.

Ü6. CLÁUSULA DÉCIMA Sj CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ão pelas
disposições contidas na Lei n° 8.245, de 1991, e na Lei 8.666, de 1993, subsidiaríamenle, bem como
nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste
contrato, independentemente de suas transcrições,

?I7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - 00 FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para
um só efeito.

Trizidela do Vale (MA). 10 de janeiro de 2023.

Maria Reside Silva
Secretária Municipal de Assistência Social/FMAS

CPF: 406.829.783-53

Portaria n° 06/2021-GP

LOCATÁRIO

Mirian Ribeiro Brasil

CPF sobon" 508.547.043-53

LOCADOR

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

INFORMAÇÃO DO SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS

A Exma.

Sra. Maria Rosílene Silva

Secretária Municipal de Assistência Social.

Após averiguação de preços realizada perante outras locações com este Município, nota-se

que o valor proposto está dentro do que é praticado, tendo em vista, que a se tratar de

situação de emergência por calamidade pública cujo objeto é a Contratação de pessoa

física para a locação de Imóvel com intuito de alojar as pessoas afetadas pelo desastre de

inundações de acordo com a - INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR 260

de 02 de fevereiro de 2022, por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de

Trizidela do Vale - MA, aludida Decreto Municipal de calamidade pública n° 13/2023 GP

de 19 de março de 2023, por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de

Trizidela do Vale - MA, foi solicitado ao Sr. Fernando da Silva Lima, portador do CPF:

007.495.353-26, que reside na Av. São Miguel, 45, bairro Jerusalém, nesta cidade

apresentasse sua proposta de preços para a possível contratação respectiva.

Informamos que a licitação será dispensada nos termos do artigo 24, IV da Lei 8.666/93 e
no Decreto Municipal de calamidade pública n° 13/2023 GP de 19 de março de 2023, em
virtude da situação emergencial.

Apresento em anexo à documentação e a proposta de preços do Sr. Fernando da Silva
Lima, portador do CPF: 007.495.353-26, referente ao objeto supracitado.

Dessa forma, encaminhamos o presente ao Setor de Contabilidade para que, informe a
suficiência de dotação orçamentária para suporte da despesa aqui tratada, encaminhando o
presente ao Setor Jurídico desta Prefeitura Municipal para apreciação da possibilidade de
dispensa de licitação, submetendo-o a Secretária Municipal de Assistência Social, para a
devida apreciação.

Trizidela do Vale - MA, 23 março de2023.

Natalia S ias Vieira

.037.273-12

Setor de Compras
Portaria n° 43/2021 -GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvww.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
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CNPJ N° 01.558.070/0001-22
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ANEXO

MAPA DEMONSTRATIVO DO PREÇO PRATICADO NO ÂMBITO DESTA
ADMINISTRAÇÃO CONFORME CONTRATO CONSTANTE NOS AUTOS

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

LOCAÇAO DE IMÓVEL (...) MES

PREFEITURA DE

PEDREIRAS - FUNDO

MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA
CONTRATO N° 1001001-

4/2023

V. MENSAL

1.500.00

Trizidela do Vale - MA, 23 de março d^023

s Dias Vieira

07.273-12

Nataliá S

CPEj 60

Setor de Compras
Portaria n° 43/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END AV DEPUTADO CARLOS MELO - N" 1670 - AEROPORTO-65727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 43/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - NATÂLIA SANTOS DIAS VIEIRA, Portadora do CPF n°
602.037.273-12, para o Cargo de Chefe do Setor de Compras, observada as
competências constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos
pertinentes do município de Trizideia do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 04 de janeiro
de 2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO
DO MARANHÃO. EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson^l^eira Freitas
Prefeitd Municipal



EXECUTIVO

TRiZiDELADQVALE

DIÁRIO 0FICIA|2»™4^
ESTADO DO MARANHÃO ̂ . ....

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

RESOLVE:

Art. r - NOMEAR - NATÁLIA SANTOS DIAS VIEIRA, Portadora do CPF n" 602.037.273-12,
para o Cargo de Chefe do Setor de Compras, observada as competências constantes das Leis e
estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deíbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 44/2021 - GP.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 442021GP/2021

/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - VANESSA MELO BEZERRA, Portadora do CPF n° 048.448.533-41,
para o Cargo de Diretora de Recursos Humanos do Município, observada as competências constantes
das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deíbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie Qi
CNPJ: 01.558.070/0001-22 5C2

www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial/?id=1394 | ^
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2303003/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de pessoa física para a locação de Imóvel com intuito de

alojar as pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo com a -

INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de

2022, por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do
Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de calamidade pública n° 13/2023 GP

de 19 de março de 2023.

Junto aos autos do processo administração n® 2303003/2023, da Dispensa
de Licitação, os DOCUMENTOS da empresa abaixo referida, para o presente
certame.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

i PROPONENTE: SR. FERNANDO DA SILVA LIMA, PORTADOR DO
CPF: 007.495.353-26

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.ma.gov.br
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

do CPF: 007.495.353-26

Nome: FERNANDO DA SILVA LIMA

Data de Nascimento: 19/06/1986

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 20/08/2002

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 11:43:52 do dia 23/03/2023 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: 944D.7FFF.BABA.7EAD
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(/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp).

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FERNANDO DA SILVA LIMA
CPF: 007.495.353-26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:46:13 do dia 30/01/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 29/07/2023.

Código de controle da certidão: B7B2.4753.4199.46B2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FERNANDO DA SILVA LIMA

CPF: 007.495.353-26

Certidão n°: 12436930/2023

Expedição: 23/03/2023, às 11:50:44

Validade: 19/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FERNANDO DA SILVA LIMA, inscrito (a) no CPF sob o n°
007.495.353-26, NÂO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

DJivicas fi soqe3C'frS: .TriCltwtsf:.jas.br



PROC.2^
FLS.
RU3.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 020582/23 Data da Certidão: 23/03/2023 11:46:06

CPF/CNPJ CONSULTADO: 00749535326

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/07/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 23/03/2023 11:46;06
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DW<r3E'í>0CuMENI0AUXlllAR[>AN0TA FISCAI OEEriERGIA ElETRICA ELETRÔNICA

Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A.
-CffmtuPfflr- CNPJ: 06.272.793/0001-84 llnsc. Estadual: 120.515.11-3

iKixciA Alameda A, Qd SQS, n''100, LoteamentoQuitandinha,
Altos do Calhau - São Luís - MA CEP: 65.070-900

Tipo de Fornecimento: UONOFASICO

PàglM 1/1

Ciassificaçte: Residenciel Pleno

1 Leitura Anterior Leitura Atual N" de Dias Próxima Leitura

1 FERNANDO DA SILVA LIMA 1 Leituras 19/01/2023 17/02/2023 29 20/03^023

INSTALAÇÃO: 39719584
CPF: •••.495.35*-*'

TV STO ANTONIO , 939 . A A CEP: 65727-000 STO
>WTONIO - TRIZIDELA DO VALE - MA

Conta Mfts

02/2023

Vencimento

11/03/2023

Parceiro de Negócio

40936505

Conta Contrato

39719584

R$ 29,75

NOTA FISCAL N° 040303079 -SÉRIE 000/

DATA DE EMISSÃO: 04/03/2023

Consulte pela Chave de Acesso em:

http3://dfei)ortal.svrs.rs.gov.br/NF3E/Consulta

chave de Ewesso:

21230306272793000184660000403030791065968357

Protocolo de autorização: 3212300005636136 -

04/03/2023 às 09:51:26

INFORMAÇÕES PARA O CUENTE
• Prezado dlenle, sm lespello svoce informamos qua a datada vencunentodesua latiira lolmanvâa.maso pagamefflopoderaserfedo. temacresamosdaiuiosemtila. ateodis 14i03/2023. • Partodoa: Band. Tani.; Vanla :
20At - t7A12 a Sua conta de anergia foi faajrada pot mèdia, por conta de impedimento de acaaao ao medidar para fir^ de leitura no dia 17.02.2023 aa 11:23. l.afnbramoa a que, a dever do consumidor garantir tivra acesso ao
medidor, podendo estar sujeito a suspensão de lomeclmerTlo apte 3 odos consecutios. Este é o 1 ciclo. Pala regulanzaçSo.acesseo sita «mvw.equatonaienefgiacoindrou entre em contato paia Central de Alendmento 11Se

soiKda a transfeiSncis do psdrSo de maillçeo para o limita da via pública.

Itens de Fatura

Custo de disponibilidade (kWh)

ITENS nNANCEIROS

Cip4ium Pub Pref Munic

C> jo Mcmetâria

Juros

Quant Preço Untt.(RS) Tarifa PIS/ ICMS Vaíor(RS)
com Tributos UniL(RS) COFINStRS) (R$)

30 0.692333 0.650900 1,25 O.OO 20.77

TnbuW Bssa(RS) Allquo(a(%) Vi>a(RS)

ICMS 0.00 18,0000 0.00

PlS 20.77 1,0717 022

COTWS 20.77 4.H69 1.03

FEV/22

MAR/22

ABR/22

MAI/22

JUN/22

O AGO/22

SET/22

OUT/22

NOV/22

DEZ/22

JAN/23

FEV/23
Amo

Posto Hoiano

ATIVO TOTAL

LeituiB

Anterior

Leitura

AbiN

Cortai.

MedKlor

Consumo

20 682 20 684 1.00 2 kWh

Reservado ao Pisco

0010.B400.9AS6.E2D5.A166.F2BB.879e.8776

Resolução ANEEL

3102/22

Apresentação

07/03/2023

N° do Programa Sodal

REAVISO DE VENCIMENTO

CrNTRAl.» «TENOtUENTO

UeUE GRÁTIS 118
ATCNmMí NroCAATUfrO M N

OuvtoorUequèWufe 0800 2M MOS
deWee»

*  I >■ e I* *11*

D4BT0»
I  oe eytwweddi «y *• g»ed6M d» d d*
6<.nt DVK « C<* • e*dqw trtipe

ae çAwwiwtf adg dijindvàit 4 oani w waan ov t»**»!! d ygwfeM

BANCO DO BRASIL I001-9100190.00009 03373.382005 02275.868178 6 00000000002975
LOCAI DE PAGAUCNTO VENCaieiVrO

PAGÃVEL PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL 11/03/2023

INFORMAÇÕES DE RESTONSABIUQAOE DO BENEFICIÁRIO
^0 SERAO COBRADOS NA PftÔXiMA FATURA

BEMEFICUUUO SiSTALAÇÀO

EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIB. DE ENERGIA S.A I 39719584
□ATA UOCÚUEKTO NtACROOeRSfERENClA ESPSCIE DOCUSmO

04/03/2023 I 0202303040303079 I PM
USOOOMCO r CARTEIRA | ESR£CC MOEDA |

1  17 \ R% I

ACEíTE

N
OUANTOAD6

RFFEREMCUA

02/2023
OATA RROCESSAICNTO

04/03/2023
VAIOH

NOSSO NUiCOO

33733820002275868
OVALQRCIOCUUENTO

29.75
(-1 OESCCNrO ABATIHENTO

Pague através do PIX,
É mais facilidade pra
você.

Para realizaro pagamento,

utiliza o QR CODE atwixo.

NOitE DQPAGADQFVCPF/CNJ^NDEREÇO
Fm«UÍIOO DÍA SIlVAllMA (I0r4»5.353-2i

(•tOUTROS ACRÊSCMOS

Ficha de Compensação
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Ru:;. "

Iyn»q Afgoimwt^
listado do MftranhÃo. neste ato u

^.ZiO.. jXá. mjJ.1mí\ jÍRIA^  ijraoiiJBirQ.

m.h
KM Ano i>o makanmãc»

:^IPAI, df: rRF:7,iDEi,A do vale
,  T prmo (!e aforamento N" 462 / 2 »OQX

nKinicipio de Trc/idei« dí> Vaie.
PIRE TO. r, do outro lado o (a> Sr ía)

ijraaiijBirQ.^Gí^tLúxo^ .eattUdíiai^fi- _

Kl TA. na forni^hi^aJevi<^]açào em vigor, c de acordo com as cimisiilas abai*n
^ yWM V-. urbano, que e fffoftiitóario o SENHORIO DIRETO, pessoa Jurídica de

treito niblico ato representado rflo seu Prefeito Municipal
<r' " c.. r •-•: ,

com as seguintes limitaçõSi^^frontações num total de_ ^68 metros quadractos
ndo ,da,Xrante4i_;.üQ_jDiJiQ,,iae.jiirQiL._ de lateral direito coa^ 9I;QQ^ /

lOVftTitfl fí htim m&tr0fi._JÍ^4ateral esnjio^dQ CO®, J-Ol-O0__contp„^

uousa^. .1 í-i^r"» !•'-• 1

2- ÕBRIGAr^F^O
a pagar, anualmente, um iauSmra^
valor dc referência regional, sujeitan^^^amuita^ Í0% (dez por cento sobre este valor, cm caso
de mora, sem prejuízo dos tributosinciden^Jfcü^e o bem, na forma da legislação em vigor
PARAGRAFO ÜNICO. Extingui-se essdconTOP^nos casos previstos no An 692, do código civil
brasileiro í
3 OBRIGAÇÃO DO SENHORIO DII^TQ - Obriga-se o senhorio direto, desde assinatura deste
instrumento • A

a) a transferir o domínio útil do imóvel, ao foreiro.

4* OtTRAS OBRIGAQ&ES Pactuam ̂ partes contratantes:
a> para os fins dí^i^aüí previsto no An 6^, do Código Civil Brasileiro, o valor a ser ctíbrado peto
seníiofio di/elo do foW» será o determinado por avaliação de órgão, oficial, estadual ou uiunicipal,
á época do fato '
b) aplicam-se a este instrumento as disposições constantes dos artigos 678 e seguintes do Código
Civil, e demais normas de Direito que regulam a matéria
iustos a contratados firmam o presente em 2 (duas) vias, para fins de Direito e serviço, na presença
de 2 (duas) testemunhas ficando eleito o foro de Trczidcía do Vale ~ MA, para dirigir qualquer
litígio porv^ttura decorrente deste contrato.

Trezidela do Vale-MA, 24 de Acosto de g«0Qi3i

Testemunhas:

P^Pfqéttura

.a



Bradesco Celular

Data: 23/03/2023 - 10h12

Nome: FERNANDO DA SILVA LIMA

Extrato de; Agâncta; 10261 Conta: 29212-51 Imitimos Lançamentos

SALDO ANTERIOR

PIX QR CODE DINÂMICO

DES: COMPHEX COMERCIO DE P 22/03

Crédito (RS) Débito (RS) Saldo (RS)

RENDIMENTOS

POUP FACIL-DEPOS A PARTIR 4/5/12



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2303003/2023

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2303003/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de pessoa física para a locação de Imóvel com intuito de

alojar as pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo com a -

INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de
2022, por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do

Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de calamidade pública n° 13/2023 GP

de 19 de março de 2023.

Junto aos autos do processo administração n° 2303003/2023, da Dispensa
de Licitação, a PROPOSTA DE PREÇOS da empresa abaixo referida, para o
presente certame.

PROPOSTA DE PREÇOS

PROPONENTE; SR. FERNANDO DA SILVA LIMA, PORTADOR DO
CPF: 007.495.353-26

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.nia.gov.br



PROPOSTA DE PREÇOS

Ao

Seior de Compras

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA

Senhora Secretaria,

Cor>forme solicitado, venha por meio desta apresentai minha proposta
para a Locação do imóve! situado Rua Santo Antônio n®939 A» Centro, do
Município de Trizidela do Vale, Maranhao destinada ao alojamento das
famílias desabrigadas por conta das cheias do Rio Mearim, com as seguintes
condições abaixo descritas:

Valor da locação mensal: R$ 1.200,00 por 03 meses no valor totel de

Dados bancários.

Agencia: Bradesco

)26-6

Conta 29212-5

Proposta válida até 30 dias, a partir de assinatura.

Trizidela do Vale - MA. 23 de março de 2023.

Fernando da Silva Lima

CPF; 007.495.353-26

ii



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2303003/2023

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN' 20.539.983/0001-46

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM

CARÁTER EMERGENCIAL PARA SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2303003/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO
BASE LEGAL: Art. 24, IV da Lei 8.666/93, Decreto Municipal íf 13/2023 e Decreto Estadual

n° 38.177, de 17 de março de 2022, em virtude da situação de Calamidade Pública e situação

anormal.

INTERESSADO: Fundo Municipal de Assistência Social.

OBJETO: Contratação de pessoa física para a locação
de Imóvel com intuito de alojar as pessoas afetadas
pelo desastre de inundações de acordo com a -
INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme
PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022,

por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município
de Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto

Municipal de calamidade pública n° 13/2023 GP de
19 de março de 2023.

I - JUSTIFICATIVA DO OBJETO

A presente justificativa de dispensa de licitação se faz necessário para Contratação de pessoa
física para a locação de Imóvel com intuito de alojar as pessoas afetadas pelo desastre de
inundações de acordo com a — INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR 260 de 02
de fevereiro de 2022, por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do
Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de calamidade pública n° 13/2023 GP de 19 de
março de 2023.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Ao caso em comento, aplica-se a hipótese preconizada no art. 24, Inciso IV, c/c art. 26 da Lei
Federal n°. 8.666/93, alterada e consolidada.

"Art. 24, - É dispensável a licitação":

I - ...; IV- nos casos de emergência ou de calamidade pública,
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de

'  pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos
ou particulares, e somente para os bens necessários ao
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo
máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e
ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n9 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeladovale.ma.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 23030Q3/2023

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 20.539.983/0001-46

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;
(Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994);

Quanto à necessidade do enquadramento legal, vinculando-se o fundamento legal do Art. 24,
inciso IV, do "Códex Licitatório", segundo o administrativisla Antônio Carlos Cintra do Amaral
diz, "in verbis":

"...a emergência e, a nosso ver caracterizada pela inadequação do
procedimento formal licitatório ao caso concreto. Mais
especificamente: um caso é de emergência quando reclama
solução imediata, de qual modo que a realização de licitação,
com os prazos e formalidades que exige, pode causar prejuízo à
empresa (obviamente prejuízo relevante) ou comprometer a
segurança de pessoas, obras, serviços ou bens, ou ainda, provocar
a paralisação ou prejudicar a regularidade de suas atividades
especificas." (obra cit., Ulisses Jacoby Fernandes).

É inquestionável, pois, que há cabimento da presente contratação por dispensa. Demonstrada a
necessidade da contratação direta, e considerando, enfim, a urgência, demonstra-se necessária e

\  justificada a abertura de novo processo para o objeto em referência.

ni - JUSTIFICATIVA E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A razão da escolha do Sr. Fernando da Silva Lima, portador do CPF: 007.495.353-26, decorreu
da situação emergencial, tendo em vista que o poder executivo não possui imóveis disponíveis
para este fim, assim sendo, buscou-se atender para tal intuito de imediato, tendo em vista que o
imóvel é para socorrer as famílias que foram afetadas pelas cheias do Rio Mearim, por conta das
fortes chuvas na Cidade de Trizidela do Vale/MA.

IV - JUSTIFICATIVA DO PREÇO

No Município de Trizidela do Vale/MA, não existe imóvel capaz de atender a emergência do
município, nos dias de hoje, então foi auferido consulta de preços nos contratos realizados no
âmbito desta Administração, o que justificou a escolha do Sr. Fernando da Silva Lima, portador
do CPF: 007.495.353-26, que inclusive não mantém contrato com o município, mais que atende
a necessidade da locação de forma imediata, bem como, que o preço ofertado está no valor
dentro dos parâmetros.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeladovale.ma.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2303003/2023

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CAT»/TV" 20.539.983/0001-46

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Observando as informações contidas nos autos deste processo, entendo que se trata de um caso
excepcional ressalvado na legislação vigente, pelos fatores que levam a Administração a efetuar

esta contratação de forma imediata.

Sabe-se que o município não pode negligenciar a ponto de esperar o decorrer do prazo regular
de um processo licitatório, para não comprometer as condições das pessoas, ou seja, de toda
uma população em geral, como já enfatizamos, de toda importância para a municipalidade.

V - DA HABILITAÇÃO

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar
os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei 8.666/93. Porém, excepcionalmente,
a lei de regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos documentos, notadamente, os
previstos nos artigos 28 a 31, conforme estabelecido no § I ° do art. 32 da Lei 8.666/93,

O art. 32, § 1°, da Lei n° 8.666/93 permite a dispensa dos documentos relativos à habilitação de
licitantes (arts. 28 a 31 da referida lei), no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso,
fornecimento de bens para pronta entrega e leilão.

Assim, ao se tratar de uma situação de emergência/calamidade pública, é possível dispensar
parte dos documentos de habilitação pelo fator imprevisível, motivações que foram ensejadas
pela prolação do Decreto emergente, a fim de atender interesse público observando os princípios
básicos e fundamentais da Constituição Federal de 1988, grifamos o maior deles, que é da
Dignidade da pessoa humana.

Destarte não haver desídia administrativa.

Agora, é preciso lembrar que o § 3° do art. 195 da Constituição da República, estabelece que a
"pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, não
poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios".

Isso significa que a comprovação da regularidade perante a Seguridade Social deve ser
exigida sempre.

Nota-se, que há entendimento do TCU sobre o estado, vejamos:

O Tribunal de Contas da União firmou entendimento, por meio da Decisão Plenária n°347/1994,
no sentido de que são pressupostos da aplicação do caso de dispensa de licitação preconizado no
art. 24, inciso IV, da Lei n° 8.666/93, primeiramente, que a situação adversa, dada como de
emergência ou de calamidade pública, não se tenha originado, total ou parcialmente, na falta de
planejamento, na desídia administrativa ou na má gestão dos recursos disponíveis, ou seja, que
ela não possa, em nenhuma medida, ser atribuída à culpa ou dolo do agente público que tinha o
dever de agir para prevenir a ocorrência de tal situação. Em segundo, que exista urgência
concreta e efetiva do atendimento à situação decorrente do estado emergencial ou calamitoso,
visando afastar risco de danos a bens ou à saúde, ou à vida de pessoas. Terceiro, que o risco,
além de concreto e efetivamente provável, se mostre iminente e especialmente gravoso. E

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

quarto, que a imediata efetivação, por meio de contratação com terceiros, de determinadas
obras, serviços ou compras, segundo as especificações e quantitativos tecnicamente apurados,
seja o meio adequado, efetivo e eficiente de afastar o risco iminente detectado

VI-CONCLUSÃO

Diante do exposto, considerando o estado emergencial visto que até o momento não dispomos
de licitação finalizada para tal, concluímos pela possibilidade da contratação direta por meio da
licitação dispensável nos termos do artigo 24, inciso IV da Lei 8666/93.

Trizidela do Vale (MA), 24 de^março de 2023.

Maria Rosi(ene^Silva
Sec. Mun. de Assistência Social/FMS

CPF n° 406.829.783-53

Portaria n° 06/2021-GP
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MEMORANDO SOLICITANDO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Sr.

José Willian da Silva Figueiredo
MD Contador MD Contadora

Nesta

Objeto: Contratação de pessoa física para a locação de Imóvel com intuito de alojar as
pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo com a - INUNDAÇÃO
1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022, por ocasião da
enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, aludido ao Decreto
Municipal de calamidade pública n° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

Prezado Contador,

Pelo presente, solicito a esse setor contábil que informe a dotação orçamentária para
ocorrer à despesa referente à Contratação de pessoa física para a locação de Imóvel com
intuito de alojar as pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo com a -
INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022,
por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA,
aludido ao Decreto Municipal de calamidade pública n° 13/2023 GP de 19 de março de
2023, pelo período de 03 (três) meses, no valor total de R$ 3.600,00 (três mil e
seiscentos reais), de interesse do Fundo Municipal de Assistência Social.

Trizidela do Vale (MA), 24 de^março de 2023.

Maria Rosi^en^ SÜva
Sec. Mun. de Assistência Social

CPF n° 406.829.783-53

Portaria n"^ 06/2021-GP
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Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N"0l.$58.070m0l-22

ORÇAMEXTARrO E FINANCEfRO

Declaração, confonne o inciso lei® artigo 16 da lei Complementar n® 101 de 04 de Maio
de 200 - Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Orçamentaria Anual n® 474/2022 de 16 de Dezembro
de 2022, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da contratação pretendida
sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá a despesa de licitação,
tendo como objeto a contratação de pessoa física para a locação de imóvel com intuito de alojar as
pessoas afetadas pelo desastre de inundações, atendendo as necessidades do Fundo Municipal de
Assistência Social do Município de Trizidela do Vale - MA, conforme o desdobramento
orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Fundo Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 2.117- Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
CLASTFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3,90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física
Saldo da Dotação: 25.000,00
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos
Origem dos Recursos: Despesa fixada
Valor da Despesa: R$ 3.600,00
Orçamento Municipal: R$ 120.551.008,09
Impacto Orçamentário: 0,01
Orçamento da Fundo Municipal de Assistência Social: R$ 3.853.200,00
Impacto Orçamentário: 0,09

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário
financeiro é de 0,01% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Fundo Municipal de
Assistência Social Corresponde a 0,09%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois exercícios
subsequentes,

SETOR CONTÁBIL DE TRIZIDELA DO VALE - MA, EM 24 DE MARÇO DE
2023.

Atenciosamente,

Jose Wíllían da Siíva Figueredo
Contador do Município
CRC-MA: 014809/0-2

Avenida Deputado Carlos Melo, N2 1670 - Aeroporto. CEP: 65.727-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEIA DO VALE

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N' 01.55H.070/000I-22

DESPACHO DE DOTAÇÃO

Em, 24 de Março de 2023.

Em resposta à solicitação de vossa senhoria, temos a informar
que a Dotação Orçamentária para execução da despesa conforme
abaixo:

I. Classificação Orçamentária

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0208 Fundo Municipal de Assistência Social

FUNÇÃO: 08 - Assistência Social

SUB-FUNÇÃO: 244 - Assistência Comunitária

PROGRAMA: 0025 - Proteção Social Básica

PROJETO/ATIVIDADE: 2.117 - Manutenção do Fundo Municipal de

Assistência Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.35.00 - Outros serv, de

terceiros pessoa fisica

FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de

Impostos

VALOR: R$ 3.600,00

(  ) Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar

( X ) Valor não reforçado

Sem mais, para o momento, desde já agradecemos e subscrevemo-

Atenciosamente

Jose Willian da Silva Figueredo
Contador do Município

CRC-MA: 0148Ü9/O-2

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N" 1670, AEROPORTO - TRIZIDELA DO VALE/MA - CEP. 65727-000
CNPJ: 01.558.070/0001-22
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ESTADO DO MARANHAO

A MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

CARLOS MELO - N° 1670 - AEROPORTO-

TRJZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N® 207/2021-GP.

O PREFEITO MUNICiPÂL DE TRIZÍDELÂ DO VALE - ESTADO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são ranferidas.

n° 611.014.913-61, para o Cargo Contador do Município, observadas as

asnstantes das leis de estrutura administrativa e os reguíamentos |

Município de Trizidéia do Vale.

Art 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 01 de mar^

de 2021.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZÍDELÂ DO VALE, ESTADO

Prefeito Municipal



DIÁRIO OFICIAL -
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 883 de 4 de Março de 2021

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Exoneração

:13/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, na conformidade do art. 66,
incisos VI e IX, Art. 38, II, a, da Lei Orgânica do Município.
Art 1® - Fica exonerada a nomeação da Servidora - ÉRICA
FERNANDA DA LUZ ARAÚJO, do cargo de Contadora do
Município de Trizidela do Vate/MA.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.
Deíbson Pereira Freitas

Prefeito

GABINETE DO PREFEITO ■ PORTARIAS -

nomeação: 207/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições, que
lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1® . NOMEAR - JOSÉ WILLIAN DA SILVA
FIGUEREDO portador do CPF n" 611.014.913-61. para o
Cargo Contador do Município, observadas as competências
constantes das leis de estrutura administrativa e os

regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.
Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 01 de março de 2021.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.
Deíbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trízidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooftcial/?id=1460
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2303003/2023

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 20.539.983/0001-46

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Contratação de pessoa física para a locação de Imóvel com intuito de alojar

as pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo com a - INUNDAÇÃO

1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022, por ocasião da

enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto

Municipal de calamidade pública n° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

Na qualidade de ordenadora de despesa do município de TRIZIDELA DO
VALE-MA/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL declaro, para os
efeitos do inciso II do artigo 16 da lei complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade
Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira
com a Lei Orçamentária Anual (LOA) Plano Pluri^ual de Investimentos (PPA) e com a
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). •

Trizidela do Vale (MA), 24 de março de 2023.

Maria Rosiljenel^ilva
Sec. Mun. de Assistência Social

CPF n° 406.829.783-53

Portaria-n°06/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão

CEP: 65.727-000- Site: www.trtzldeladovale.ma.eov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

TV" 20.539.983/0001-46

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N° 2003003/2023

Fundo Municipal de Assistência Social

PARA:

Comissão Permanente de Licitação

ASSUNTO:

Encaminho os autos deste processo administrado para as providências cabíveis.

Maria Ros|^ í Silva
Sec. Mun. de Assistência Social

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wu w.trizideladovale.ina.gov.br
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CNPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AUTUAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO

Pelo presente instrumento, autuamos este processo de contratação nas condições abaixo:

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO:

Processo Administrativo n° 2303003/2023

Dispensa de Licitação
Requisitante/interessado
Fundo Municipal de Assistência Social

DO OBJETO:

Descrição: Contratação de pessoa física para a locação de Imóvel com intuito de alojar
as pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo com a - INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0,
conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022, por ocasião da enchente do Rio
Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de calamidade
pública n° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

DO VALOR GLOBAL:

R$ 3.6000,00 (três mil e seiscentos reais).

DAS CONDIÇÕES GERAIS:

-  Observar / Justificativas de interesse: Contratação de pessoa física para a locação de
Imóvel com intuito de alojar as pessoas afetadas pelo desastre de inundações de
acordo com a - INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de
fevereiro de 2022, por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de
Trizidela do Vale - MA, pelo período que se faz o Decreto Municipal de
calamidade pública n° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

- As despesas para atender ao objeto deste processo ocorrerão por conta da seguinte
dotação orçamentária, conforme abaixo especificado:

ORGAO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Fundo Municipal de Assistência Social
FUNGAO: 08 - Assistência Social y
SUB-FUNGAO: 244 -Assistência Comunitária

PROGRAMA: 0026 - Proteção Social Básica ''

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Mara^o
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01,558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROJETO/ATIVIDADE: 2.117 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência

Social

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, AUTUO o processo
licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Felipe Pinheiro
Nogueira, Presidente, o subscrevo.

Trizidela do Vale em 24 de marm de 2023.

"tãn^^tríO^B-GP
Presidente

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2303003/2023. "

CREDOR; Sr. Fernando da Silva Lima, portador do CPF: 007.495.353-26.

OBJETO: Contratação de pessoa física para a locação de Imóvel com intuito de alojar as
pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo com a - INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0,
conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022, por ocasião da enchente do
Rio Mearim no Município de Trizideia do Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de
calamidade pública n° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

O Município de Trizideia do Vale/Fundo Municipal de Assistência Social, através da
Comissão Permanente de Licitação apresenta justificativa pertinente à contratação Sr.
Fernando da Silva Lima, portador do CPF: 007.495.353-26, para a locação de Imóvel com
intuito de alojar as pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo com a -
INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022, por
ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Trizideia do Vale - MA, aludida ao
Decreto Municipal de calamidade pública n° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

Considerando que, na ocorrência de licitação impossíveis e/ou inviáveis, alei previu
exceções á regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de
certame realizado sob a obediência ao estabelecido na Lei Federal n° 8.666/93 em seu art.
24 inciso IV, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

Art. 24. É dispensável a licitação:

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública,
quando caracterizada urgência de atendimento de situação
que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança
de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, e somente para os bens nec^sários
ao atendimento da situação emergencial ou calanfítosa e
para as parcelas de obras e serviços que possam ser
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias
consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da
emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos
respectivos contratos^

Emergência", na escorreita lição Hely Lopes Meirelles, é assim delineada:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n'' 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

"A emergência caracteriza-se pela urgência de atendimento
de situação que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a
incolumidade ou a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares,
exigindo rápidas providências da Administração para debelar
ou minorar suas conseqüências lesivas à coletividade. "
(Direito Administrativo Brasileiro, 24" ed. São Paulo:
Malheiros, 1999, p. 253)

Fica dispensada a realização de licitação posto que a contratação atende de pleno o
disposto no art. 24, IV da Lei n° 8.666, de 1993 e o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de
19 de março de 2023, e de forma a cumprir o disposto no art. 26 da mesma Lei,
apresentamos a presente JUSTIFICATIVA para ratificação da Exma. Secretária Municipal
de Assistência Social, e posterior publicação.

Trizidela do Vale -MA, 24 de março de 2023.

«p^ifineiro Nogueira^
jjj^^f^dente CPL
Portaríà^n^ 1/2023

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.eov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
(PORTARIA N° 01/2023 GP, DE 02/01/2023)

NOME DO SERVIDOR

FELIPE PINHEIRO

NOGUEIRA
MARTA LAVES CAMPOS

ANTONIO DA SILVA

AMORIM

FUNÇÃO

PRESIDENTE

SECRETARIA

DA CPL

MEMBRO DA

CPL

PORTARIA DE VINCULO

NOMEAÇÃO EMPREGATICIO

01/2023

01/2023

01/2023

COMISSIONADO ,

EFETIVO

EFETIVO

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhào ,
CEP: 65.727-000- Site: vvww.trizldeIadovale.ma.2ov.br



r5.J1_Í_.5ÍL-

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N° 1670 - AEROPORTO
CNPJ N" 01.658.070/0001-22

Portaria n° 01/2023, de 02 de janeiro de 2023.

institui a Comissão Permanente de

Licitação para atuar em licitações
públicas no âmbito do Poder Executivo
do Município de Trizidela do Vale/MA
durante o exercício de 2023, e dá outras
providências.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 6", inciso
XVi, da lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

RESOLVE:

Arí.1°- Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie, com a função de receber, examinar, e
julgar todos os documentos e procedimentos licitatórios relativos às licitações e
cadastramentos de licitantes, competindo-lhe ainda, adjudicar os objetos licitados
aos respectivos vencedores, e praticar demais atos dispostos na Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Art.Z"- Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem
a Comissão Permanente de Licitação - CPL com as funções que seguem:

1 - Sr.° Felipe Pinheiro Nogueira, CPF n® 012.843.843-65, exercerá
a função de Presidente da CPL;

II - Sr.^ Marta Alves Campos, CPF n° 131.261.608-32, exercerá a
função de Secretária da CPL;

III - Sr.® Antônio da Silva Amorim, CPF n® 475.759.803-34,
exercerá a função de Membro da CPL;

Art. 3°- Esta Portaria entrará em vigor na data de pubiicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO EM 02 DE JANEIRO DE 2023.

DeIbson Pemíra Freitas

Pref^ité^unicipal
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO :
01/2023

Portaria n® 01/2023, de 02 de janeiro de 2023.

Institui a Comissão Permanente de Licitação para atuar
em licitações públicas no âmbito do Poder Executivo
do Município de Trizideia do Vale/MA durante o
exercício de 2023, e dá outras providências.

0  PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
de suas atribuições legais e nos termos do art. 6®, inciso
XVI, da lei n® 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e
alterações posteriores.

RESOLVE:

Art.1®- Instituir a Comissão Pemianente

de Licitação - GPL da Prefeitura Municipal de Trizideia do
Vale, com a função de receber, examinar, e julgar todos os
documentos e procedimentos licitatórios relativos às
licitações e cadastramentos de licitantes, competindo -lhe
ainda, adjudicar os objetos licitados aos respectivos
vencedores, e praticar demais atos dispostos na Lei n®
8.666, de 21 de junho de 1993 e aiterações posteriores.

ArL2®- Designar os servidores abaixo
relacionados para constituírem a Comissão Permanente
de Licitação - CPL com as funções que seguem:

1 - Sr.® Felipe Pinheiro Nogueira, CPF
n® 012.843.843-65, exercerá a função de Presidente da
CPL;

II - Sr.® Marta Alves Campos, CPF n®
131.261.608-32, exercerá a função de Secretária da CPL;

III - Sr.® Antônio da Silva Amorim, CPF
n® 475.759.803-34, exercerá a função de Membro da CPL;

Art. 3®- Esta Portaria entrará em vigor na

data de publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Dê-se Ciência, Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO EM
^32 DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeitro Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -
DESIGNAR: 02/2023

Portaria n" 02/2023, de 02 de janeiro de 2023,

Nomeia a Pregoeira e a Equipe de Apoio e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do
Município,

Considerando a adoção, pela Prefeitura
Municipal, da modalidade de licitação denominado Pregão,
instituída pela Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002;

Considerando ainda a necessidade de observar

os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão,
dentre eles, a nomeação da Pregoeira e de sua Equipe de
Apoio, conforme dispõe o artigo 3®, inciso IV da^Lei
Federal n® 10.520/2002, r ; J V.J

RESOLVE: '

Art. 1® • Designar a servidora Sr.® Francisca
Regllda Furtado Leite, portadora do CPF de n®
199.914.098-23, para exercer a ftjnçâo de Pregoeira, que
será responsável pela condução dos trabalhos dos
Pregões.

Art. 2® - Designar os Servidores: Sr.® Marta Alves
Campos, portadora do CPF de n° 131.261.608-32 e o Sr.®
Antônio da Silva Amorim, portador do CPF de n"
475.759.803-34, para compor a Equipe de Apoio, que
prestará a necessária assistência a Pregoeira.

ArL 3® - As atribuições da Pregoeira e de sua
Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

I. O credenciamento dos interessados;
II. O recebimento dos envelopes das propostas de

preços e da documentação de habilitação;
III. A abertura dos envelopes das propostas de

preços, o seu exame e a classificação dos proponentes;
IV. A condução dos procedimentos relativos aos

lances e à escolha da proposta ou do lance de menor
preço;

V. A adjudicação da proposta de menor preço;
VI. A elaboração de ata;
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre

recursos; e

IX. O encaminhamento do processo devidamente
instruído, após a adjudicação, à autoridade superior,
visando à homologação e a contratação.

Art 4® - Os Servidores especificados nesta
Portaria desempenharão as suas atribuições,
concomitantemente com as de seus respectivos cargos,
durante o período de 12 (doze) meses.

Art. 5® - Todos os trabalhos desta Comissão
deverão ser registrados em atas, devidamente assinadas,
e arquivadas no setor competente.

Art. 6® - Aplica-se a esta Comissão as
disposições da Lei Federal n® 8.666, de 12 de junho de
1993, e da Lei Federal n® 10.520, de17 de julho de 2002.

Art 7® - A presente Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em c
ontrário.

Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

'GABINETE DO PREFEITO MUNICjPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO EM 02
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2303003/2023

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N° 2303003/2023

Comissão Permanente de Licitação - CPL

PARA: ~
Secretária Municipal de Assistência Social/FMS

ASSUNTO:
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabívete,
devidamente numerado e rubricad^or minha pessp^em todas as folhas. \

Presido^ CPL

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 23Q3003/2Q23

FLS.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

20.539.983/0001-46

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MEMORANDO ENCAMINHANDO AS MINUTAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2303003/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ao Sr.

Dr. Edson Gomes Martins da Costa

MD. Procurador Geral do Município de Trizidela do Vale
Nesta.

Senhor Procurador,

Anexo ao presente, estamos encaminhando em caráter de urgência, o Processo
Administrativo n° 2303003/2023, para exame da minuta do Contrato, da Dispensa de

Licitação, que versa sobre a Contratação de pessoa física para a locação de Imóvel com
intuito de alojar as pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo com a -
INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022, por
ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, aludida ao
Decreto Municipal de calamidade pública n° 13/2023 GP de 19 de março de 2023, para
atender as necessidades da Administração Pública, nos termos do parágrafo único, do artigo
38, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Trizidela do Vaie (MA), 24 de março de 2023.

Maria Rosiljbne l^iíva
Sec. Mun. de Assistência Social

CPF n° 406.829.783-53

Portaria n° 06/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CA7»7A^''20.539.983/0001-46

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ _
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° I
TERMO DE CONTRATO N" /

TERMO DE CONTRA^
ENTRE SI CELEBRA

TRIZIDELA DO VALE, 1
secretariamunigipaI
SENHOR (A^HXXXXXX

DE LOCAÇÃO, QUE
DE

O Município de Trizidela do Vale/MA, por intermédio do.Vndo^l|Bm(
rua , , nesta cidade, inscrit^n^CNPJ^fc
representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E<^ffltoGO),:.nom^
XX/XX/XXXX, e em conformidade com as atribuiço^ que lhe
denominado simplesmente LOCATÁRIA, e^(a) Senhor(^^
Cédula de Identidade n° j^Bnte e domioliada

ícipal de com sede na

^^0 n® neste ato
^k^la Portaria n° XXXX, de
e fojftp/delegadas, doravante

,  portador(a) da

na rua s/n, ,

.  denominado L^^ADÒrBL
Administrativo de contratação direta fl^fewX/XXM^
de 1993, resolvem celebrar o presente ̂ ^o de
seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -D™^TS^fc^

tendo em wista o que consta no Processo

j^m obsei^ncia da Lei n® 8.666, de 21 de junho
iHcatr^ffediante as cláusulas e condições a

1.1. Este Termoj
afetadas pelo Á
PORTARIA/MD®
Município de Tn
13/2023 GP de T

\e Con^mtem coir^bjeto a locação de Imóvel com intuito de alojar as pessoas
gastre ̂ Bj|undaçõS^p^ acordo com a - INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme
ígO de OZ^Lfeverei^de 2022, por ocasião da enchente do Rio Mearim noü^^l^o Val^j^^, aludida ao Decreto Municipal de calamidade pública n°

l^fBcitadcWfca localizado na
lÉAade^

Bairro:

"TH.

Parágrafo úniéoK- Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Termo de
Dispensa de LIcjlação n® xxxxxxx e a proposta do LOCADOR.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

2.1. O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 24, inciso IV, da Lei n®
8.666, de 1993, o qual prescreve que será dispensável a licitação "nos casos de emergência ou
de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e
outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n® 1670- Bairro Aeroporto-'Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovalc.nia.aov.br
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situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da
ocorrência da emergência ou caiamidade. vedada a prorrogação dos respectivos contratos".

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA LOCADORA

3.1. A LOCADORA obriga-se a:

3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fir
estrita observância das especificações de sua proposta;

le se destina, e em

3.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sob^eoifhóvel qu^^r impe(pmento de
ordem jurídica capaz de colocar em risco a locaçãA|u, caso existalagum impedimento,
prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com^pnt®^a documentMâopertinente, para
fins de avaliação por parte da LOCATÁRIA; > ̂

3.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o us^|acífico do im^^^^

3.1.4. Manter, durante a locação, a. o destino domióvel;

3.1.5. Responder pelos vícios ou cmeitos an^^es à lo^ão;

3.1.6. Auxiliar a LOC

realização da visto^
iescmâo minuciosa do estado do imóvel, quando da

3.1.7. Forr^^áL^^^^^re^^d^scriminando as importâncias pagas, vedada a quitação
3.1.8. Pagai^^^^wstos (Sfcpíâlmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e'taxas,
inclusive a coatri^mo para^custeio de serviços de iluminação pública, incidentes sobre o

3.1.g?^tré(
elétrica^

perfeito estado de funcionamento, os sistemas sistema hidráulico e a rede

3.1.10. Mao^, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no processo de dispensa de licitação;

'*•1

3.1.11. Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a
apresentação da documentação correspondente.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA LOCATÁRIA

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: \vw\v.tri/ldeladovale.ma.gov.br
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4.1. A LOCATÁRIA obriga-se a:

4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste Termo de
Contrato:

4.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves"
minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Viste

existentes; ^

^s de verificação
■intuais defeitos

4.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas c<
documento de descrição minuciosa elaborado qu^
deteriorações decorrentes do uso normal; y ̂

^s em que (Recebeu, conforme
Ktoria inicial, s^oos desgastes e

4.1.5. Comunicar à LOCADORA qualquer dano ooMefeito cuja r^
como as eventuais turbações de terceirgfe;

a este incumba, bem

4.1.6. Consentir com a realizado de^^^ros urgente^ a cargo da LOCADORA, sendo
assegurado à LOCATÁRIA o^dfwo ao aDm^nto propícional do aluguel, caso os reparos
durem mais de dez dias, nos termo^^ artigo^fcda Leij^8.245, de 1991;

4.1.7. Realizar o imçiRPHIjj^^g
provocados por se^ agen». funct

verificados no imóvel, ou nas suas instalações,
^visitantes autorizados;

4.1.8. Não
escrito dai

iidifica^B^ma extl
Sádora^^

ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por

4.1.9. Entreg\ nSgiatamennBe LOCADORA os documentos de cobrança de tributos e
^acargos coiwrniPIB|& cujo^agamento não seja de seu encargo, bem como qualquer

mulAou eMopi^a de autoridade pública, ainda que direcionada á LOCATÁRIA;

4.1.1ffl^ga^^^spesas de telefone e de consumo de energia elétrica e água e esgoto;

4.1.11. PerrÍBr a vistoria do imóvel pela LOCADORA oü por seus mandatários, mediante
prévia corrrtSnaçâo de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por
terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n° 8.245, de-1991;

S. CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não autorizadas pela
LOCADORA, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício
do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei n° 8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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5.1.1. A LOCATÁRIA fica desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as adaptações
indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre
construído, tapetes, etc., poderão ser retiradas pela LOCATÁRIA, devendo o imóvel locado,
entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL

6.1. O valor do aluguel mensal é de R$
meses de R$ ( ).

.). perfs valor to!

6.2. As despesas ordinárias de encargos locatícig^ ii^dentes^B^ o imóv^(água e esgoto,
energia elétrica, tributos, etc.), cujo pagamento teilffl^do atribuidoefcü^tualmente à LOCATÁRIA,
serão suportadas proporcionalmente, em regime de r^eio, a partir d^kte^o efetivo recebimento
das chaves. J

6.2.1. O acertamento desta pro^^ção si^^^ na prlmeir»arcela vencível da despesa após a
data de entrega das chaves, p^^do LoSB^RA e LO^TÁRIA suas respectivas partes da
parcela. Caso a LOCATÁRIA a ptoue na^^ioralida^, a parte de responsabilidade da
LOCADORA será abatida no valor okalugu^BBKs subsequente. A mesma proporção
também será observada^^ne^^-eDcerra^rito do contrato, promovendo-se o acertamento
preferencialmente (p^^SéWi^^B||M^uel.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1.0 pagame®
subsequente ao\
tenha sido apresel

alugu^«tó efetoado mensalmente, até o 10® (décimo.) dia útil do mês
kL desde qBjjj^ecibo locaticlo, ou documento de cobrança correspondente,
Ska LOC^üRA com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis.

7^ii^^B^^^^cedê^a mínima não seja observada, o pagamento será efetuado no prazo
de 20^^mMias úteis da data da apresentação do recibo locaticio ou documento de
cobranÇ^orrespOTldente pela LOCADORA.

7.1.2. Os p^^mentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de
R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação do documento de cobrança, nos termos do art. 5®, § 3®, da
Lei n® 8.666, de 1993.

7.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do documento
de cobrança apresentado pela LOCADORA.

7.3. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes á
Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trlxideladovale.ma.tzov.br
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locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente
até que a LOCADORA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a LOCATÁRIA.

7.4. Antes do pagamento, a LOCATÁRIA verificará, por melo de consulta eletrônica, a regularidade
do cadastramento da LOCADORA no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços e/ou
nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal federal, devendo seu resultado ser
Impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. ^

7.5. O pagamento será efetuado por melo de Ordem Bancária de CréditAm^H^^ósíto em
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indic^l^ela LO^D^^^^te^outro
meio previsto na legislação vigente. ^ Jr

7.6. Será considerada como data do pagamento o
bancária para pagamento. J

constar comi litida a ordem

7.7. A LOCATÁRIA não se responsabilizará oor qualqi^í despesa qu^Bnha a ser efetuada pela
LOCADORA, que porventura não tenha sld^cordada ne^^ermo de Qcntrato.

7.8. Nos casos de eventuais atrasos^^pagaf^Bte, desde qu« LOCADORA não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica conveltenadol^^taxa d^ompensação financeira devida pela
LOCATÁRIA, entre a data do vencimento e o ai^|^aimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seflfltoÉ^ómiula^^to
EM = I X N X VP, send^
EM = Encargos mrfraS^^ ^to
N = Número cAüas entre^^ta previ^juyãra o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da^Sel^ ser p^^^^
I = índice de cormen^ÉftQ finan^Ta = 0,00016438, assim apurado:.

= (6^0J 1 = 0.00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

8.1. O prazo de vigência do contrato será de /. ) , com início na data de xx.(xx) de
de e encerramento em (. jde de .

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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9.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na
forma do artigo 8® da Lei n° 8.245, de 1991.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

10.1. Será admitido o reajuste do valor locaticio mensal, em contrato com prazo de vigência igual ou
superior a doze meses, mediante a aplicação do (índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M), ou
outro que venha substituí-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, desde que seja
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data de sua^gnatura, para o primeiro
reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes.

10.2. O reajuste, decorrente de solicitação da LOCADORA^^^ormaliz<
salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de j^rrogação de
contratual.

^r apaSemento,
meia ou^lteração

10.3. Se a variação do indexador adotado ímplica^m reájuste d^
mercado para a presente locação, a LOCADORAacato negociar a
mercado de locação no município em que se situa o irn^el.

jorcíonal^o preço médio de
gão de preço compatível ao

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOT>^ÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da pre^^e cont^^tóoco^pão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Mw^pio dP^0Í^a do Vale (MA), na dotação abaixo
discriminada;

Subfu®a
Prograíi^p.^ ^
Projeto&vifede:
Elemento^e D^pesa:

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZÁCAO

12.1. A fisc^^ção do presente Termo de Contrato será exercida por um representante da
LOCATÁRIA, ac^^l competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução.

12.1.1. O físcai anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente
envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

12.1.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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convenientes.

12.1.3. A LOCADORA poderá indicar um representante para representá-lo na execução do
contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artop 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

rta^S da Lei n® i

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS^

14.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o
elencados neste instrumento, sujeitará a LOCADORA
responsabilidade civil e criminal, às penalidades de^

a. Advertência por faltas leves, a^im entenoif^s como aq
prejuízos significativos ao objeto d^fcontratação;

rimento de qCUquer dos deveres
prévia defes^^m prejuízo da

que não acarretarem

b. Multa:

b.1. Moratória de 1% (um porc^^to) por
da locação;

rraso, Injustificado, sobre o valor mensal

c. Comoensal^t, de 2^^^nte por cento) sobre o valor total do contrato,
inexecuç|o totaN^^rciai d^^rigação assumida.

no caso de

d. Susp^^^de licitin
(MA), peí^^^^.de até

Impedimento de contratar com o Município de Trizidela do Vale

ii^^^^raç% de li^teneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
psnÉlurare^os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

r^^its^fc:peiánte a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
ser^te que aTÒCADORA ressarcir a LOCATÁRIA pelos prejuízos causados;

14.1.1. A pe^lidade de muita pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.2. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e
de declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas que, em razão do presente contrato:

14.2.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de tributos;
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14.2.2. Demonstrem nâo possuir idoneidade para contratar com a LOCATÁRIA em virtude de
atos ilícitos praticados.

14.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n®
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999.

14.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dan3||flLsado à LOCATÁRIA,
observado o princípio da proporcionalidade.

14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCA"n
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou ainda^
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

^^^erão délu^^s dõ^Hibres a
jando for o caaf serão irticritos na

14.6. A multa deverá ser recolhida no prazo rná
recebimento da comunicação enviada pela LOCAT/

dias, a €ontar da data do

14.7. As penalidades serão obrig
Fornecedores/Prestadores de Serviço^

lente regisi^as no Cadastro Municipal de

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. A LOCATÁRIA de Contrato, sem qualquer ônus, em caso de
descumprimento total^u pa^^^^^^MB^^fláusuia contratual ou obrigação imposta à
LOCADORA, sem pj^^^da apli^ão das penalidades cabíveis.

15.1.1. A ̂ fcsâo por^^umprln^^ das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a
execução ̂ ^àlpres da^^^tas e ̂enizações devidas â LOCATÁRIA, bem como a retenção
dos créditom^iÀrrentes^^p^ntrato, até o limite dos prejuízos causados, além das
penalidades ̂ vis|a^este injPfumento.

15.2.^^OT^feas^^mot^D para a rescisão do contrato a ocorrência das hipóteses enumeradas
no art. de 1993, com exceção das previstas nos incisos VI, IX e X, que sejam
aplicáveis ̂ ^ta rela^ locatícia.

15.2.1. Nas^óteses de rescisão de que tratam os incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666,
de 1993, desde que ausente a culpa da LOCADORA, a LOCATÁRIA a ressarcirá dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido.

15.2.2. Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos do inciso
XII do artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993, a LOCATÁRIA decida devolver o imóvel e rescindir o
contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de
qualquer multa, desde que notifique a LOCADORA, por escrito, com antecedência mínima de
30 (trinta) dias.
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15.2.2.1. Nesta hipótese, caso nâo notifique tempestivamente a LOCADORA, e desde que
esta nâo tenha incorrido em culpa, a LOCATÁRIA ficará sujeita ao pagamento de multa
equivalente a 2(dois meses) de aluguéis, segundo a proporção prevista no artigo 4" da Lei
n° 8.245, de 1991, e no artigo 413 do Código Civil, considerando-se o prazo restante para o
término da vigência do contrato.

15.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio,
desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., a LOCATÁRIA poderá
considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de fl̂ alquer prévia notificação,
ou multa, desde que, nesta hipótese, nâo tenha concorrido para a situaçâlÈfc^^

15.4.0 procedimento formal de rescisão terá início med^gge notiflclBâo^i^^^^egue
diretamente à LOCADORA ou por via postal, com aviso de rea^mânto. ™

15.5. Os casos da rescisão contratual serão formaliwite nH^dos nos auk^ assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e precedidos de au^i^âo es^^^fundamer]|laa da autoridade

15.6. O termo de rescisão deverá indica^^^orme o cas^^^ ^
15.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.6.3. Indenizaç^ e mu

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos

pelas disposiçõelkc(
bern^n^ nos delv
deitfflBlteto, indel

)s ou si^^^es nâo explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ão
na LeW^.245, de 1991, e na Lei 8.666, de 1993, subsidiariamente,

ffî men^ e normas administrativas federais, que fazem parte integrante
derRn^te de suas transcrições.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. Fica eleito^foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que ̂ ja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato em XX (XX) vias, de igual teor e forma, para
um só efeito.
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Trizidela do Vale (MA), de de 20

LOCATÁRIO

LOCADOR
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Despacho da Procuradoria Geral do Município

Recebi nesta data os autos do processo administrativo n° 2303003/2023, para
análise e parecer da minutado Contrato.

Encaminhe-se a Assessoria Jurídica para as providencias cabíveis.

Em 24/03/2023.

Dr. Bosdh Gomés^ar^s asCÜi
OPÀ/MA: 8967
Procurador Geral do Município
pZrtarian° 29/2021-GP
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END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - 1670 - AEROPORTO-65727-000

TRIZIDELADO VALE-MA

PORTARIA N° 29/2021-GP, de 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei

Orgânica do Município.

RESOLVE:

Ari. r NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA, CPF

529.056.323-72 para o Cargo de Procurador Geral do Município, observadas as

competências constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013

e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de

2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibsorn^^feira Freitas
Prefeito'Municipal
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 292021GP/2021

PORTARIA N° 29/2021-GP, de 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do'
Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA, CPF n° 529.056.323-72 para
o Cargo de Procurador Geral do Município, observadas as competências constantes das leis, Lei
Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de
Trizidela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPFRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 30/2021-GP,

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 302021GP/2021

I/2G21-GP de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22 ííjSfra

www.trizideiadovale.ma.gov.br/diaríooficial/?id=1394 |
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PARECER jurídico

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2303003/2023

OBJETO: Contratação de pessoa física para a locação de Imóvel com intuito de alojar as pessoas
afetadas pelo desastre dc inundações de acordo com a — INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme
PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022, por ocasião da enchente do Rio Mearim no
Município de Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de calamidade pública n°
13/2023 GP de 19 de março de 2023.

BASE LEGAL N° ardgo 24, IV da Lei 8.666/93, Decreto Municipal n° 13/2023 e Decreto Estadual
n° 38.177, do dia 17 de março de 2023, em virtude da situação de calamidade pública e situação
anormal.

A Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA,
através da Secretária Sra. Maria Rosilene Silva, enviou a esta assessoria jurídica o Processo

Administrativo de Dispensa de Licitação n® 2303003/2023, que tem como objeto a contratação direta
com dispensa de licitação o Sr. Fernando da Silva Lima, portador do CPF: 007.495.353-26, que reside
na Av. São Miguel, 45, bairro Jerusalém em Trizidela do Vale/VUV, para a locação de Imóvel com
intuito de alojar as pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo com a - INUNDAÇÃO
1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022, por ocasião da enchente do
Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de calamidade
pública n° 13/2023 GP de 19 de março de 2023, para emissão de parecer.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objeto deste
processo administrativo, na modalidade de dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, IV, da Lei
8.666/93, abaixo transcrito:

Art. 24. E dispensável a licitação:

(...)

lY - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterisçada
urgência de atendimento de situação que possa ocasionarprejuisço ou comprometer a
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser
concluídas no prasço máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e
ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a
prorrogação dos respectivos contratos",
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Emergência", na escorreita liçào Hely Lopes Meirelles, é assim delineada:

"A emergência caracteriza-se pela urgência de atendimento de
situação que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a incolumidade
ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros
bens, públicos ou particulares, exigindo rápidas providências da
Administração para debelar ou minorar suas conseqüências lesivas à
coletividade. " (Direito Administrativo Brasileiro, 24' ed. São Paulo:
Mallieiros, 1999, p. 253)

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de licitação, sendo este
rol taxativo, isto é, a Administração somente poderá dispensar-se de realizar a competição se
ocorrente uma das situações previstas na Lei Federal.

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido é possível verificar que

o preço pelo qual está compatível com os valores praticados pelo mercado conforme parecer prévio
de avaliação. Examinando o referido processo, foram tecidas as considerações que se seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização de
procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio
dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos
especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em que a
licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de forma
discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 24, da Lei n°.
8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o mercado, eis
que a validade da contratação depende da razoabüidade do preço a ser desembolsado pela
Administração Pública.

Uma vez adotadas as providências assinaladas e se abstendo, obviamente, da apreciação dos
aspectos inerentes à conveniência e oportunidade, opina-se pela realização da contratação direta.

Destarte, é preciso além do decreto, que a situação calamitosa seja de conhecimento
da população local e esteja devidamente comprovada.

Pois bem. Demonstrada a necessidade e a viabilidade de contratação direta, por dispensa de
licitação, passa-se a opinar sobre alguns outros pontos fundamentais referentes a contratação em tela.
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É imperioso destacar que a contratação não poderá ultrapassar os 180 (cento e oitenta) dias
que a lei prevê (art. 24, IV, da lei n® 8.666/93), salvo as exceções legais.

Diante do exposto, a contratação direta por dispensa de licitação emergencial, com fulcro no
art 24, inciso IV, da Lei n® 8.666/93, é legal e plenamente possível, desde que atendidos, no mínimo,
os itens acima.

Desta feita, OPINO pela contratação direta com dispensa de licitação a Sra. Victoria Andrade

Fernandes, portadora do CPF: 024.536.003-46, do Sr. Fernando da Silva Lima, portador do CPF:

007.495.353-26, que reside na Av. São Miguel, 45, bairro Jerusalém em Trizidela do Vale/MA, para a

locação de Imóvel com intuito de alojar as pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo

com a - INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022, por

ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale — MA, aludida Decreto

Municipal de calamidade pública n° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

É O PARECER.

Trizidela do Vale/MA, em 24 de março de 2023.

José OutemB^g Naàisipiento
Assessor JurídisD do Município

OAB/MA N^H^75

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END AV deputado CARLOS MELO-N» 1670-AEROPORTO-65727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N" 209/2021 - GP.
De 08 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe sâo contendas.

RESOLVE;

Art 1» - NOMEAR - JOSÉ GUTEMBERG NASCIMENTO FILHO, portador do
CPF n- 017.324.87S^8, para o cargo de Chefe do Departamento de Processos na
Assessoria de Processos Judiciais, observada as competências constantes das Las e
estartura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Tnzidela do Vale.

Art 2» - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 08 de março
de 2021.

PUBUQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO
DO MARANHÃO, EM 08 DE MARÇO DE 2021.

Deibson^POr^ifa Freitas
Préfeito Municipal



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 888 de 9 de Março de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS -

nomeação: 209/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.
RESOLVE:.

Art. 1" - NOMEAR - JOSÉ GUTEMBERG NASCIMENTO
FILHO, portador do CPF n° 017.324.873-08, para o cargo
de Chefe do Departamento de Processos na Assessoria de
Processos Judiciais, observada as competências
constantes das Leis e estrutura administrativa e os

regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 08 de março de 2021. PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO. EM 08 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22

wvvw.tnzideladovale.ma.gov.br/dianooficial/?íd=1465

Páglna(t)3de4



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER DO CONTROLE INTERNO

Parecer n" 2403012/2023

Dispensa de Licitação n" 028/2023

Processo Administrativo n" 2303003/2023

LOCAÇÃO DE IMÓVEL COM O INTUITO
DE ALOJAR AS PESSOAS AFETADAS

PELO DESASTRE DE INUNDAÇÕES DE
ACORDO COM A INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0,
CONFORME PORTARIA/MDR 260 DE 02

DE FEVEREIRO DE 2022, POR OCASIÃO
DA ENCHENTE DO RIO MEARIM DO

MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE.

O Setor dc Controle Interno do Município de Trizidelado Vale - MA, no uso de suas atribuições legais,
eni especial ao disposto nos Arts. 31, 70, 74 e 75 da Constituição Federal, art. 59 da Lei Complementar n°.
101/2000. coniugados com o disposto nas Leis Federais n°. 4320/64 e demais nonnas que regulam as atribuições
do Sistema de Controle Interno, referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e,
visando orientar o Administrador Público.

Veio ao conhecimento desta Controiadoria, processo de dispensa de licitação n° 028/2023 para análise
e parecer opinativo. referente a LOCAÇÃO DE IMÓVEL COM O INTUITO DE ALOJAR AS PESSOAS
AFETADAS PELO DESASTRE DE INUNDAÇÕES DE ACORDO COM A INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0,
CO.NFORME PORTARIA/MDR 260 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022, POR OCASIÃO DA
FNC HEN l E DO RIO MEARIM DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, Localizado na Rua Santo
Antônio, n^^ôriQ A. Centro. I rizidela do Vale. em nome de FERNANDO DA SILVA LIMA, para atender as
necessidades do Município de Trizidela do Vale. para analise quanto a legalidade e verificação das demais
torinalidades. atuando no tocante a legalidade, economicidade, moralidade e eficiência na administração dos
recurso.-» e bens públicos.

Por se tratar de realização de despesas no referido procedimento de Dispensa de Licitação e por se
configurar competência do Controle Interno a análise da presente manifestação verificou-se que:

1 . Termo de autuação de processo administrativo

2. Consta o Laudo Técnico do Engenheiro

3. Proposta de preço:

4. Consta a Justificativa de necessidade da contratação;

5. Consta o projeto básico;

6. Autorização do início de processo de dispensa de licitação;

7. Solicitação de disponibilidade orçamentaria:

8  Declaração de adequação orçamentaria e financeira em conformidade com o art. 16,11 da Lei 101/2000;

9. Consta a Portaria que designa o Presidente e membros da equipe de Comissão de apoio para atuarem nas

• í»'. Deputado Curtos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 0L55H.O7O/OOOI-22
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licitações;

10. O procedimento de dispensa de licitação foi devidamente autuado;

11. Consta nos autos a minuta do contrato;

12. Consta o Parecer Técnico Jurídico;

13. Consta a Ratificação da dispensa;

14. Extrato de dispensa de licitação;

15. Consta toda documentação de habilitação do licitante;

16. Consta o Termo de Contrato;

17. Foi realizada a devida publicação aos extratos dos contratos celebrados.

Após verificação de todos os documentos anexados ao presente processo de dispensa de i icitaçàcv esla
Controladoria Geral apresenta o seguinte parecer.

^  PARECER.

Ante aos fatos expostos e análise desta Controladoria realizada, e considerando os dados extraídos lios
autos, por existirem justificativas para a contratação direta, por meio de dispensa de licitação, tan^béni estando
referenciada com Parecer Jurídico, e sendo destinado a atender a necessidade do Município junto a Secretaria
Municipal de Administração, constata-se a total legalidade do presente processo, haja vista ter atendido todas as
exigências contidas na Legislação vigente, sobretudo a Lei n" 4.320/64, Lei n" 8.666/93, Lei Complementar
n" 101/2000, e demais normas dos Órgão de Controle vigente.

Retome os autos a CPL para conhecimento, manifestação e adoção das providências cabíveis:

Sem mais formalidade, manifestamo-nos pelo PARECER FAVORÁVEL pela regularidade do
referido processo.

Este é o parecer opinativo, salvo melhor Juízo.

Trizideia do Vale, 24 de março de 2023,

Ivanilson Soarçsjjl^^
Controlador Geral

Portaria n° 32/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670 - AEROPORTO-65727-000

TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA H° 32/2021-GP. de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Ler

Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - IVANILSON SOARES DE LIMA, CPF N°

721.375.333-91 para o cargo de Controlador do Município, observadas as

competências constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013

e os regulamentos pertinentes do Município de Trizideia do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de

Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE.

ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

íi".--'
Deibson Freitas

Prefeito Municipal



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2303003/2023

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

20.539.983/0001-46

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MEMORANDO SOLICITANDO O NUMERO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação
Nesta.

OBJETO: Contratação de pessoa física para a locação de Imóvel com intuito de alojar as
pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo com a - INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0,
conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022, por ocasião da enchente do Rio
Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de
calamidade pública n° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

Senhor Presidente

Considerando o Processo Administrativo definido sendo DISPENSA DE LICITAÇÃO
EMERGENCIAL, conforme os autos, solicito que seja atribuído o número, da DISPENSA
DE LICITAÇÃO originada deste processo.

Trizidela do Vale (MA), 27 de março de 2023.

Maria PÍAsil^ne Silva
Sec. Mun. de Assistência Social

CPF n° 406.829.783-53

Portaria n° 06/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 23030Q3/2Q23

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

MEMORANDO INDICANDO O NÚMERO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Maria Rosilene Silva

Secretária Municipal de Assistência Social
Nesta.

OBJETO: Contratação de pessoa física para a locação de Imóvel com intuito de alojar as
pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo com a - INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0,
conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022, por ocasião da enchente do Rio
Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de
calamidade pública n° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

Senhora Secretária

Considerando o Processo Administrativo, já constante nos autos para a contratação
pretendida, atribui-se o seguinte número: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 028/2023.

Trizidela do Vale^ MA, 27 de m^o de 2023.

Felipe Piplfèiro iNog"uen
V Pf^dente CPL
Pdítaria n° 01/2023

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2303QQ3/2023

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RECONHECIMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Maria Rosilene Silva

Secretária Municipal de Assistência Social
Nesta.

Senhora Secretária,

A vista das manifestações anteriores, reconheço a dispensa de licitação, com
base no artigo 24, inciso IV, da Lei n° 8.666/93 e o Decreto Municipal N° 13/2023, e

Parecer Jurídico, para a contratação do Sr. Fernando da Silva Lima, portador do CPF:

007.495.353-26, que reside na Av. São Miguel, 45, bairro Jerusalém, para a locação de

Imóvel com intuito de alojar as pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo com

a - INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022,

por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, aludida

ao Decreto Municipal de calamidade pública n° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

A realização da despesa está dispensada de licitação, nos termos do artigo 24,
inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/93.

Dessa forma, encaminho o presente processo a Vossa Senhoria para
ratificação do ato, e sua publicação, nos exatos termos do art. 26 do mesmo diploma legal.

Trizidela do Vale -MA, 27 de março dç*2023.

lipcTPij)™ro Noguel
Presidente CPL

P.^ria n° 01/2023

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wvvw.trizideladovale.ma.üov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2303003/2023

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 20.539.983/0001-46

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA N" 028/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"" 2303003/2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Sra. Maria Rosilene Silva,
inscrito no CPF: n® 406.829.783-53, nomeado pela Portaria n° 06/2021 GP, de 04/01/2021, no
uso de suas atribuições legais, em consonância com as informações, justificativas, documentos
e parecer contidos no Processo Administrativo n° 2303003/2023, originário da Secretaria
Municipal de Assistência Social, bem como de acordo com as disposições do art. 24, inciso
IV, da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações subsequentes, e ainda considerando o atendimento
das condições técnicas e de habilitação exigidas.

RESOLVE:

RATIFICAR o ato de Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 24, inciso IV, da Lei
Federal n° 8.666/93 e o Decreto Municipal N° 13/2023, para a contratação direta do Sr.
Fernando da Silva Lima, portador do CPF: 007.495.353-26, que reside na Av. São Miguel, 45,
bairro Jerusalém, nesta cidade, para a locação de Imóvel com intuito de alojar as pessoas
afetadas pelo desastre de inundações de acordo com a - INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme
PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022, por ocasião da enchente do Rio Mearim no
Município de Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de calamidade pública n°
13/2023 GP de 19 de março de 2023, no valor total de R$ 3.600,00 (tres mil e siscentos teais)
cuja despesa correrá por conta da ORGAO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0208
Fundo Municipal de Assistência Social FUNGAO: 08 - Assistência Social SUB-FUNGAO:
244 -Assistência Comunitária PROGRAMA: 0026 - Proteção Social Básica
PROJETO/ATIVIDADE: 2.117 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 - Outros serv. de terceiros pessoa física
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos.

Nesta oportunidade, determino a publicação do termo de ratificação de dispensa de licitação.

Publique-se, para os fins do art. 26 da Lei n° 8.666/93.

Trizidela do Vale (MA), 27 de março de 2023.

Maria Rosijen^ Silva
Sec. Mun. de Assistência Social

CPF n° 406.829.783-53

Portaria n° 06/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wvvw.trizideladovale.ma.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2303003/2023

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CAPyV 20.539.983/0001-46

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PUBLICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 028/2023

Processo Administrativo n° 2303003/2023

Dispensa de Licitação n° 028/2023

Contratante: Município de Trizidela do Vale/Fundo Municipal de Assistência Social

Contratado: do Sr. Fernando da Silva Lima, portador do CPF: 007.495.353-26.

Imóvel com intuito de alojar as pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo com a

- INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022, por

ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, aludida ao

Decreto Municipal de calamidade pública n° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

Fundamento Legal: Artigo 24, inciso IV, da Lei n° 8.666/93.

Valor total: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)
Data: 27/03/2023.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: vvww.(rizideladovale.ma.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2303003/2023

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 20.539.983/0001-46

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:

Encaminho a mídia contendo o TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA N'
028/2023, para as providências cabíveis. .

Maria RosiÍelne^iiva>
Sec. Mun. de Assistência Social

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeladovale.ma.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2303003/2023

FLS. I
RUB

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
DE LICITAÇÃO N° 028/2023

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "TERMO DE RATIFICAÇÃO" da
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 028/2023, foi afixado no quadro de avisos desta
Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão,
em 27 de março de 2023.

Cristiane"éfuz de Freitas
CPF; 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhào
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeladovale.ma.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2303003/2023

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 20.539.983/0001-46

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2303003/2023.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'* 028/2023.

ATO CONVOCATORIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

EMERGENCIAL

Pelo presente instrumento e com base da Dispensa de Licitação n° 028/2023, amparado pelo

artigo Art. 24, IV da Lei 8.666/1993, convocamos o Sr. Fernando da Silva Lima, portador do

CPF: 007.495.353-26, que reside na Av. São Miguel, 45, bairro Jerusalém, nesta cidade de

Trizidela do Vale/MA, para comparecer no prazo máximo de 03 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, para assinatura do Termo

de Contrato.

O mesmo deverá comparecer em até 3 (cinco) dias úteis (segunda a sexta-feira) e no
horário das 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas.

Trizidela do Vale (MA), 27 de março de 2023.

Maria Rosilane Silva

Sec. Mun. de Assistência Social

CPF n° 406.829.783-53

Portaria n° 06/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.üov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2303003/2023

FLS. f
RUB

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" OL5S8.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO DA DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 028/2023

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "ATO CONVOCATÓRIO" da
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 028/2023, foi afixado no quadro de avisos desta
Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão,
em 27 de março de 2023.

Cristiane Cruz de Freitas

CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FERNANDO DA SILVA LIMA

CPF: 007.495.353-26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:46:13 do dia 30/01/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 29/07/2023.

Código de controle da certidão: B7B2.4753.4199.46B2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUC"CTARJO

JUSTIÇA DO THABAI.HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FERNANDO DA SILVA LIMA

CPF: 007.495.353-26

Certidão n°: 12436930/2023

Expedição: 23/03/2023, às 11:50:44

Validade: 19/09/2023 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FERNANDO DA SILVA LIMA, inscrito (a) no CPF sob o n°
007.495.353-26, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

e 3nqe3twf.-5: -,át¥tst. juE .br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Ns Certidão: 020582/23 Data da Certidão: 23/03/2023 11:46:06

CPF/CNPJ CONSULTADO: 00749535326

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n- 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n- 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n- 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/07/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 23/03/2023 11:46:06



BRASIL

(HTTPS://60V.BR)

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 007.495.353-26

Nome: FERNANDO DA SILVA LIMA

Data de Nascimento: 19/06/1986

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 20/08/2002

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 11:43:52 do dia 23/03/2023 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: 944D.7FFF.BABA.7EAD



Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF"

(/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp).

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNP.I. 01.558.070/0001-22

DEPUTADO CARLOS MELO - N" 1670 - AEROPOR rO-65727-000

TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 06 /2021 - GR. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no USO de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE;

Art. r - NOMEAR - MARIA ROSILENE SILVA, portadora do CPF

406.829.783-53 para o cargo de Secretária Municipal de Assistência Social,

observadas as competências constantes das leis. Lei Complementar n° 07 de 04 de

dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de Trizideia do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 04 de janeiro

de 2021,

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibsonf^^í^eira Freitas
Prefeito Municipal



íW.. ,í DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNÍCIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 062021GP/2021 ^

PORTARIA N° 06 /2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Ari. 1° - NOMEAR - MARIA ROSILENE SILVA, portadora do CPF 406.829.783-53 para o
cargo de Secretária Municipal de Assistência Social, observadas as competências constantes das
leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município
de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 072021GP/2Ü21

PORTARIA N° 07/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

- ESTADO DO

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale l£ll
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.trizideladovaie.ma.gov.br/dlariooficlal/?íd=1394 | ^
Página(s)12de39 I
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 849 de 13 de Janeiro de 2021

o QUE E o DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O

PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE /
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMARIO

NOMEAÇÃO: DECRETO N° 08/2021/2021
DECRETO N° 08/2021, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE E REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE
GESTÃO E DE GOVERNO AOS ORDENADORES DE DESPESAS, SUAS ATRIBUIÇÕES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFE

Prefeitura Municipal de Trízidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22 gJJ

vwvw.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial/?id=1382

Página(s)2de5
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N® 849 de 13 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Nomeação: DECRETO m 08/2021/2021

DECRETO N° 08/2021, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE E REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE GESTÃO E DE
GOVERNO AOS ORDENADORES DE DESPESAS, SUAS

ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃQ nos usos
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO, a necessidade de descentralizar a máquina administrativa para dar mais
efetividade as contas de gestão e de governo em observância aos princípios que regem a fiscalização
contábil, orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos;

CONSIDERANDO, a necessidade de implementar mecanismos para uma administração
moderna, descentralizando as ações e meios de gerenciamento com maior celeridade os resultados e
nas medidas governamentais;

CONSIDERANDO, que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os
recursos públicos, tendo o dever de prestar contas com o indispensável acompanhamento da
execução orçamentária e financeira em conformidade com a disponibilidade financeira e a
obrigatoriedade do controle da legalidade dos atos com eficácia e eficiente.

DECRETA

Art. 1°. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas aos Secretários Municipais
em suas respectivas pastas e Fundos Municipais as seguintes atribuições, assinar empenhos,
liquidação e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar contratos, balancetes,
balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder
diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de
convênios com o Estado ou União e demais atribuições inerentes aos respectivos cargos.

Parágrafo Primeiro: A delegação que trata o caput deste artigo é ampla, geral e irrestrita,
inclusive atinentes às responsabilidades pela movimentação dos créditos orçamentários, juntamente
com os programas que devem ser executados.

Parágrafo Segundo; Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das
demais atribuições dos seus cargos ou funções.

ArL 2°. Fica delegado ao Secretário Municipal de Finanças a movimentar todas as contas
bancárias referentes as despesas decorrentes dos ordenadores de despesa das Secretarias
mencionadas no Art.1° deste Decreto e de suas respectivas pastas e fundos por meio de
transferências bancárias, OBT - Ordem Bancária de Transferência voluntária ou emissão de ordens
bancárias eletrônicas.

Art. 3°. Compete ainda ao Secretário (a) com delegação de gestão exercer as seguintes
funções:

1 - Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano de governo e no Orçamento do
Município;

II - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão

Prefeitura Municipal de Trizideia do Vaie 1^1
CNPJ: 01.558.07Q/QOQ1-22 Pgjgra

wvvw.trtzideladovale.ma.gov.br/diariooficial/?id=1382
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íp- DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 849 de 13 de Janeiro de 2021

orçamentaria, financeira e patrimonial de seus órgãos, bem como aplicação de recursos públicos por
entidades de direito privado;

III - Exercer o acompanhamento das operações de créditos;
IV - Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;
V - Organizar e executar, por iniciativa própria ou por determinação do Tribunal de contas do

Estado, programação trimestral de auditoria contábil, financeira, orçamentária, sob seu controle;
VI - Coordenar e manter o efetivo controle dos estoques de seus almoxarifados, quando

houver almoxarifado individual;
VII - Fiscalizar periodicamente junto ao responsável pelo almoxarifado. no que concerne ao

recebimento de bens e serviços prestados;
VIII - Efetuar, sob sua responsabilidade, cancelamento de restos a pagar insubsistentes,

liquidados, do exercício atual e anteriores;
Art. 4°. - Funcionará de forma centralizada o Departamento de Compras para atender todas

as unidades gestoras, de acordo com a descentralização determinada neste Decreto.
Art. 5°. - A Comissão Permanente de Licitação será única, devendo manter um controle de

acordo com o que estabelece a lei 8.666/93, fazendo-se a divisão entre obras, serviços de
engenharia, compra e outros serviços, por cada uma das unidades decentralizadas.

Art. 6°. O Órgão responsável pelo Controle Interno do Município supervisionará aos atos
praticados pelos ordenadores de despesas, visando ao fiel cumprimento deste Decreto.

Art. 7°. Ficam convalidados os atos praticados pelas autoridades a que se referem os Artigos
1° ao 4°, no período compreendido entre 1° de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, no limite
das competências definidas neste Decreto.

Art. 8° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, devendo ser cientificado o
Tribunal de Contas do Estado e a todas as instituições financeiras que operam os recursos do
Município de Trizidela do Vale (MA).

Art 9° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, 13 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale Si
CNPJ: 01.558.070/0001-22 gj

www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficiai/?id=1382 SH
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ESTADO DO MARAMIAO
PREEEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CSPJ N* 20.539.9B3/0flflM6
FUNDO DE ASSISTf:NCIA SOCIAL

TERMO DE CONTRATO N* 2003001-4/2023

PROCESSO ADMiNISTRATTVO N* 2303003/2023

DISPENSA DE LICITAÇAO N* 028/2023

TERMO DE CONTRATO DE COMPRAS. QUE
ENTRE 91 CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
TRIZIDELA DO VALE (MA). POR INTERMÉDIO
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL. E SR, FERNANDO DA SILVA LIMA

O Município Triikíolii do Vala (MA), por Intermédio do Fundo Munlopal da Assisténda Social.
IniCftto no CNPJ »ob o n* 20 539.9B3A>001-40. oom toda na Av. DepiAsdo Carlos Meto, n* 1670.
Bairm Aeroporto. CEP n» 65.727-00 - Trlildela do Vote/MA, nette ato reprasenlado pela Sr.' Marta
Roatlene Silva, Secrotá/ia Munitípaí da Asslslftftcla Social rtomeado pala Portada n* 066/2021-OP. de
04/01/2021, a em conlormWado com oa alrtbulçôea que lha foram delegadas, doravanle denominôdo
•impteemente LOCATÁRIA o Sr. Femartoo da Silva Lima. portador do CPF 007.495.35>26. que
retida na Av. Sfio Miguel, 45. bairro Jerusalém «n Trizídeta ito Vate/MA, denominada LOCADORA,
tendo em vista o quo consta no Processo Admlntatrollvo n' 2303003/2023. « o resultado flnal da
Olapenaa de Licitação n" 028/2023, com fundamer^to na Lal n' 8.660, de 1993, a damels legislações
oorrolalai, resolvem celebrar o presente tnslrumenlo, modtonte es cláusulai a as condições
seguintes:

1.1. Eale Termo do Contrato tem como objeto a Contratação de pessoa física para a locaçéo de
imáveí com intuito de at<^ar es pessoas afetadas peto desesire de inurvlações de acordo com a -
INUNDAÇÃO 1.2.1.0 0, conforma PORTARIA/MOR 260 de 02 da fevereiro de 2022. por oc^iâo da
enchente do Rio Meenm no Município de TrIzJdelo do Vale - MA, ̂udlda ao Decreto Mimíclpai de
calamidade pública n' 13/2023 GP da 19 de março de 2023.

1.2,0 totovel aupracltado fica iocsiízado na Rua Sanio Antônio n*939 A, Cer^. em Trtzktola ito
Vate/MA.

Parágrafo únko - Integram o presente cwtrato, Indepondontemeríto de trsnscflçAo, o Termo ̂
Dispense de UciUçéo n* 028/2023 a a proposta do LOCAOOR.

2t1.0 presente Termo de Contrato è formalLcado com fundsmerOo no art. 24, Ntotso IV, da Lai n'
6.666. do 1903, o quai prescreve que será dispensável e licIteçAo *rv3s casm de emergância ou
de calamldodo púbHca, quando caracterizada urgánda de atertoimento da situação que possa
ocasionar prejulio ou comprometer e sogurof^a de pessoas, obras, servtços, equipamentos e
outros bons, públicos ou particulares, a somente para oa bens necessArtos ao atendtmerAo da
sltuaçác emorgoncial ou calamitosa o para os parcelas de obras e seAnços quo possam ser
concluídas no prezo máximo de 160 (cento a ollerda) dias consecutivos e ininterruptos, corvtaoos da
ocorrência da emoroôncla ou calamidade, vedada o prorrogação dos respectivo» conlmit»*.

Fadereçoi Av. Ueputsiln Csri»» l^lrla, a* IITO- Ssirre Arropene-TrirUcIs d» Vsk-Msrsskle
Cf.fi áS.721-400- Slin ww^.lri/tdr1»Ánv8k nut.Bov.ltr

Digitalizado com CamScanner



T1U2IDELA DO VAU
PROC 2303063/2023 ,

FU. •/6'

ESTADO DO MARANIIAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI7JDELA DO VALE

C\PJ 20.5.19.983/0001 -46
FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.1. A LOC ACK)RA obriga-M a:

3.1.1. Entragar o Imóvel em perfeitas condiçóes da uso para os fWw a que se des9na, a em
estrita observâr>da das espedfcaçôes do sua proposta;

3.1X Fornecer dedaraçdo atestando que nôo pesa sobre o Imóvel qualquer Impedimento de
ordem Jurídica capaz de colocar em risco a locaçda, ou. caso exista algum Impedimento,
prestar os esclarecimentos cabl\mts, Inclusive com a ̂ niiKfa da documentação pertlrtenle. para
flns de avaliaçftú por parte da LOCATÁRIA;

3.1.3. Garantir, duranta o tempo da locaçfto, o uso pacífico do Imóvel;

3.1.4. Manter, durante a locaçte, e forma e o destino cio Imóvel;

3.1.5. ReíK)onder pek» vicbs ou ctofeitos anterloree à locação;

3.1.8. Auidfiar a LOCATARIA na dascrIçAo minuciosa do astado do Imóvel. querxJo da
realização da vistoria:

3.1.7. Fornecer ã LOCAIARIA recitKi dsolmlnando es impoftânciaa pagas, vedada a quitação
genérica;

3.1.8. Pagar os Impostos (especlaimenie Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) a taxas,
Indu&Kre a contribuição para o oisteio de serviços da iluminação pública. Incidantes sobre o
Imóv^;

3.U. Entregar, em perfeito estada de functonamento, os sistemas sistema hldrãutico a ■ rada
elétr^;

3.1.10. Manter, durante a vlgénda do contrato, todas as condições de hablIHação e r^Mcação
exigidas rw proMsso de dispensa de licMação;

3.1.11. Informar á LOCATARIA quaisquer eilorações na tHulartdede do Imóvel, Indusive com ■
apresentação da documentação corresporutonte.

4.1. A LOCATARIA obriga-se a;

4.1.1. Pagar o aluguei a oe encargos da locação exlglveis. no prazo Müpulacks rtcule Termo de
Contraio;

4.1JZ. Servir-se do imóvel para o uso convertclonado ou presumido, «miuitlval com a natureza
deste e com o fim a que se destina, devendo consenrâ-lo como se seu fossa;

Effdrrrçei Av, DrpuUito Ctrlai Mrlo. b' 1670- Üslrpo AMoporle- TrUldcla il« VsIf-MirsBhão J

Digitalizado com CamScanner



Hll7IDnLA DO VAU

PROC ÜQJMaaU

fis 10^

ESTADO DO MARANIíAO
PREFEITURA MUMCIPAI. DE TRIZIDEEA DO VALE

CiSrJ A" 20J39.9«3/0ftÔ 1-46

nJNDO DF. ASSISTÊNCIA SOCIAL

4,14. Rwtflíaf vttioria do ftnôvel. «ntos da enfwga da« ch«v«i, para fina d« vartficaçâo
minudoaa do eatado do tmOval, faiando consta? do Tanrto da Vistoria os avaniuaii defeHos
•xlttantas.

4.1.4. Rasfitulf o Imdval, finda a locação, na» condtçôe» em que o recebeu, conforma
documento da descr^Ao mmu^osa elaborado quando da vtsk>r^ Ir^tctal, salvo os desgastes e
detertoraçdes decorrentes do uso rwmal,

4.1.$. Comunicar ft LOCADORA qualquer dano chí defeito cu|e reparação a este Incumba, bem
como •» eventual» turbaçòes de tar^lro»;

A1.A. Consentir com a ree^zaçAo de reparo» urgentes, a ca^^ da LOCAZKIFIA, sar^
asseguracto è LOCATÁRIA o dfrelto ao BtMtimenIo proporcional do alt^^^, caso ca reparm
durem mais de dex dias. nos termo» do artigo 2Q da tal n* 6.24S, da 1991;

4.1.7. ReslUar o Imediato reparo dca derwa varlflcadoi rw Imóvel, ou nae tuas trutataçÓM,
provocado» por taua aganlaa, fur^dortárlos ou visitantes autorizados;

4.I.Í. NAo modificar a forma ajctema ou Interna do Imóvel, sem o consentimento prévio e por
cscrilo da LOCADORA;

4.1.9. Entregar Imadlatamenta A LOCADORA os documentos de cobrança de bibuloe e
er^argos cor^fomlnUiis, cujo pagamento nAo seja da seu encargo, bem como qualquer
inlrm^o, multa ou eiigéncla de autoridade pública, ainda que direcionada A LOCATARIA;

4.1.10. Pegar as despesas de folefone e de consumo de energia elétrica e Agua e esi^to;

4.1.11. Permitir a vistoria do Imóvel peta LOCADORA OU por teus mandatários, mediante
prévte combinação da dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por
tercei, na hipótese avista no artigo 27 da Lei n* 8.245, de 1991;

5.1. As banfeRc^las rwca&sAriet fotroduzlda» pela LOCAIARIA. ainda que nAo autorizadas pela
LOCADORA, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão Irfoenlzáveia e permitem o exMcfcfo
do difeilo de retençAo, de acordo com o artigo 35 da Lei n* 6.245, de 1^1, e o artigo 578 do Cód^
Civi-

5.1.1. A LOCATÁRIA fica desde já autorizada a fazer, no Imóvel tocado, as adeplaçôea
indíspensiveis ao desempenho da» suas atividades.

54. Em qualquer caso, Iodas as benfeitorias dosmontâveis, tais como lambris. btombos. cofre
construído, lapetes, etc., poderão ser retiradas pela LOCATÁRIA, devendo o imóvel tocado,
entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios.

Esdereço! Av, Dcpulsdo Cirloi t^lclo, a* 1670- Oairro Arroperto- Tríridrls da Vate-MsriKblo
CEP: éS.727-A06- Slit; e%<w.tfl/ldcUdm»lf.m»,eo».tir

Digitalizado com CamScanner



TWZIDEU^ 00 VALE

noc Tiammu ^
fis ÁoT
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Cf^PJ 2fl.5J9.983/D00 M6

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.1.0 volor do aluguei mensal è de RS 1.200.00 (doia mU reata), perfazarfdo o valor total para 3
(li^s) meset, de RS 3 600,00 (irôa mS e toiaoentos reata)

8.2. At deapesat ordínéria» de encargos locaticioa lf>cklenlei sobre o hndvel (água « esgoto,
energia elétrica, tributos, etc.), cujo pagamento tanba tkfo atribuído contratuaimente à LOCATARIA.
serfto tupodadas propordcmatmente, em regime de ratoto, a partir da data do eletivo recabbnento
dai chaves.

6.2.1,0 aoertamonto itesla proporçáo se dará na primeira parceto vereívet da despesa após a
data de enirega das dtaves, pagernto t(XADORA e LCX^TÂRtA suas respectivas parles da
parcela. Caso a LOCATARIA a pague na (ntegralidade, a parte de respofttabiiklade da
LOCADORA será abatkla r^i vak^ do aii^uel do més subsequente. A mesma proporção
tamt^ém será observada rto encerramento do contreto. promovendo-a o acartamento
preferervialmente no pagamento do último eluguel.

t CUUSULA^IMA - DO PAGAMENTO

7.1.0 pagamento do aluguel será efetuado meroalmente, alá o 10* /décimo.^ dfa úta úq mês
subsequente eo venddo, desde que o recibo iocaiido, chj documenta de cobrança coirespondante,
tenha sUo apresentado pela LOCADORA com antecadéncla mínima da 10 (d«2) dias útoia,

7.1.1. Caso a antecedência mínima nâo seja observada, o pagamanto sará afaluado rw prazo
da até 30 (trinta) dias úleis da data da apresentação do racit» localíclo documento de
cobrança correspondente pela LOCADORA.

7.1JZ. Os pagamentos decorrentes de despesas cu)os va^ves nAo ultrapassam o morrtanto da
RS 8 OOO.CM) (c^ mil reais) deverão ser efetuados no prazo da até 5 (cinco] dias úteis,
contados da date da apresentação do documento de cobrv>ça. ra» termos do art S*. | 3*. da
um* 6.666. da 1993.

71,0 pagam^to somente será efetuado após o 'atesto', peto servidor cempatertla. do documento
de cobrança apresentado pela LOCADORA.

71. Havervdo erro rui apre^nlação do documento de mbrança ou doa documar^M peilinantes à
iocaçáo. ou, ainda, circunstárída que Impeça a liquidaç&o da despesa, o pagamar^lo ficará perutorda
até que a LOCADORA (Kovidânde as medidas saneadoras. Nesta hípótesa. o prazo para
pagamento Iniciar—e^ opôs a Gomjmivação da regiriarizaçAo da altuaçAo, néo acarralando
qualquer ônus para a LOCATARIA

7.4. Antes do pagamento, a LOCATÁRIA verificará, por meio de consulta atetrdntoa. i regularidade
do cadastramanto da LOCADORA no Cadastro da Fomecadoms a PrastjKtoras da Serviços a/ou
nos sites oriciaN. espedaimenta quanto á regularkjade flscal federal, devendo seu resultado sar
impresso, autenticado a Juntado ao processo de pagamento.

Ksdrrrça: Av. Dcputido Csrloi Mrlo, n* IS7Q* Riirre Arropone-Triildels de Velc>\Uraebie
CEPr 45.727-000- Sllr; www.rrl/Mctanln^str.nu cnv.iir
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FUNDO DE ASSKSrfcNClA SOCIAL

7^. O pegsmonto terá efelundo por meto de Ordem Bencárle de Crédito, mediante depòf Ho em
conta-correnla. r>a egôraíe e wtat>el©dmento baocérto íwJicado pela LOCADORA, ou por outro
meto previsto r\a legisteçdo vigente

T.d. Seré eor^sidereda como dsU do peçamento o dia em que cxioatar como emitida a ordem
bai%cért8 para pagamento

7.7. A LOCATARIA nâo ae reaiKMieabliixaré por quak)uer despeta que venha a aef afe&iada p^
LOCADORA, que ponrentura nèo tenha sido Kordada neste Termo de Contrato

7.1. No» cesos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a LOCADORA nâo tenha concorrido
de alguma forma para tanto, ftoa eonvenctonado que a ta^ia da eompenseçéo financeira devida (rela
LOCATARIA. entre e data do vencimento e o eNitrvo edimpiamento de percela. á calculada
medtonle a epbcaçéo da seguinta fórmula:

£M « IX N I VP. sendo:

EM a Encaripx moralórtos;

N B Número de dias entre a data prevista para o pagamenio a a do efetivo p^amento;

VP " Valor da parcela a ser paga.

I s índice de compensação financeira ̂  0,00015438, assim apur^o:

l = rTX) <6/1001 1« 0.00015438

TX = Percentual da taxa anual ■ 6H

8.1.0 prazo de ̂génda do contrato será a partir do dia 28/03/2023 até o dia 28/05/2023

0.1. Esta contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de atienaçAo do imóvel lextodo. na
forma do anigo 8« da lei n* 8 245. da 1991.

10.1. Será admittoo o reajusta do valor iocaticio mensal, am controlo com prazo de vtgánda Igual ou
superior a doze meses, mediante a apItcaçAo do f/nd/ce Gere/ de Preços • IMercado • /GP*AO. ou
outro que venha substituí-to, divulgado pela Pundaçdo Ge/ú/to Vargas - PGV, desde que s^
observado o Interregno mtolmo de 1 (um) ano. contado da data de sua assinatura, para o primaire
reajusta, ou da data do último reajuste, paro os subsoquenta».

10.2.0 reajuste, decorrente de solicitação da LOCADORA, seré formaBzsdo por apost^marvlo.

Eedfreçot Av. Drpultdo Ctrios KUto, o* U75- nxirre Atreporla- Triihlels da Vst«-%lsrsalAa
ClIPi 6S.727-000- Sile: m<w.lí^ri^lft^^to^^t»■fnl gwv.tir
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csrj S"* 20^39.983/000 M«

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

M colnddenta com termo oditfvo pura o fim d® prorrogação de vtgência ou elteraçAo
contratual.

10.2. Se a variação do ir>dovador adotado Implicar em res^uste deepropof^nel ao preço de
mercacto pare a presente loceçAo, a L0CACK3RA aosKa rtegodar a sdoçdo de prvço compatível ao
mercado de locaçAo no mimicíplo em que m situa o imdvel

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão è conta de recursos especFtaM
consignados rw Orçamento Geral do Mur>iclp(o de Trtzideta do Vale (MA), na dotação abatxo
discriminada;

ORGAO. 02 Poder Eieoilivo
UNIOAOE GESTORA 0206 Fundo Mimtdpal de Assistência Social
FUNGAO: 06 - Assistèr>cla Sociat

SUB-FUNGAO: 2^4 •Assistência Comunitárta

PROGRAMA: 0026 - Proteção Social Básica

PR0JET0/ATIV1DA0E: 2.117 - Manutençto (to Fundo ̂ nlclpd cto As^stenda Social
classificação ECONOMICA: 3.3.90.36 00-Outros serv. de lemetros pessoa flstoa
FONTE DE RECURSO. 1500000000 - Recursos rt&o vinculados de impostos

12.1. A fiscaSzaçêo do presente Termo de Conlrata será exercida por um representante da
LOCATARÍA. ao Qual competirá dirimir as dú>Atos qt» surgirem no curso de sua execuçêo.

12.1.1.0 fiscal anotará em registro próprio todas as «orrências rdador^adas com a exeo^êo
do contrato. Irtoicando dia. mês e arva, bem como o nome das pessoas everrtualmente
envoMdas, determinando o que for necessário á regularização das faáas ou defeitos
observados e efKamirthancto os aporílamentoa á aUoridade competente para as providèrvias
cabíveis.

12.U. As dedsõea e providências que ultrapassarem a competência do fiscal àa contrato
deverêo ser solicitedas a seus superiores em tempo hábil, para a edc^êo das medidas
convenientes.

12.1.S. A LOCADORA poderá Indicar um repfeser\tante para represenlá-to na execuçAo do
contrato.

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se^êo pela distípiina do artigo 65 da Loi n* 6666 da
1993.

Efldcrtçe: Av. D«putt(lo Caflo« Klrlo, n' HTiL flslrre Aeroporto* TrUtdeU tio Vote^AloraeUo
CEPj 6Í.727-006* Slle: ttw>.ir(/t<tfl»tlo\Blf.ma.Bf>v,br
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ESTADO DO MARAMIAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CWyA''2O.5J9.983/00ÔM6

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

14.1. A irmtéCMÇÒo totdl ou parcial do contrato, ou o daacumprimanto de qualquer dos deveres
elencados neste lr>$lrumenlo, iujoftará a LOCADORA, garantida a prévte defesa, sem projuiro da
rosponsabilidade civfi a olmbial. és penaKdadas de:

a. Advertência por fanas tovaa. assim anfarnUdas oomo aque^ (Am nAo acarretarem
pra|uijtos signtncaüvM ao ob|ato da conbataçâo;

b. Multa:

b.1. Moratória da 1% (um por car\lo> por dia de atraso. in|u8tifícado. «obre o valor meraaf
da tocaçAo;

c. Compensatória da 20% (vk^le por canto) sobre o vabr total do contrato, no caso do
tnaxecuçêo total ou parcial da obrigação assumida.

d. Suspensão da «citar a Impadimanlo da contratar oom o Munfcíplo de TrlzWala do Vate
(MA), pelo prazo da até dois anos:

a. Declaração de kiWoneidadfl para tidiar ou contratar com a Administração Pí^Jca.
enquanto perdurarem os motivos delarmlnantes da punição ou atA que se|a ®
raabiillaçAo perante 8 própria autoridatte que aplicou a f»naíWwJe, que serA concea«sa
sempre que a LOCADORA ressarcir a LOCATÁRIA petos prejuízos causados:

14.1.1. A penalidade de multa poda ser aplicada cumutativamente com as demais aançAas.

14A Também ftcam sujeitas às penalidades de suspensão de lldtar e *
de deciaraçSo de inldoneldado. previstas adma. as empresas que. em razão do presente cortírato.

14.2.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por mato dotosos. fraude ftsc^
no recolhimento da trttHitos:

14.2J. Demonstrem nfio possuir idorwWada pare contratar com a LOCATÁRIA em virtude da
atos ilícitos praticados.

14.3 A aotlcaçâo da qualquer das penalidades previstas realtzar-5o4 em prt)ces«o itomtnis^tfvo
que 'assegurará o conbadttôrto a a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n
0.666. de 1993, a subsídlariamanle r>a LaI n* 9.784, da 1999.

14 4. A autoridade competente, na apllcaçôo das sanções, lavará em consWer^ a
conduta do Infrator, o caràler educativo da pena. bem aamo o dano causarto * LOCATÁRtA.
observado o principio da propcrcionaíldade.

Endíreç"! Av. Depoisüo C.rt« Meto, a' 1670- Bilrr» Aeroporle- Trtoldtlt d« V.to-MirssUe
CEPs 65.717-600- Sllc: ww^.iri/ldflittovBle.ms.KnVihr
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ESTADO DO MARAMIAO
PREFEITURA MUNICIPAL DETRIZIDEl-A DO VALE

CiSPJ /r 20.5J9.W/0fl0M6

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

14.5. A> muNss devidai a/ou projuizos cavoadoa é LOCATÁRIA lerfto deduzidos dos valores a
serem pagc». ou recolhidos ̂  favcK da UniAo, ou airKia, quarulo for o caso. lerdo Inscritos na
Divida Alh^ da Unláo a cobrados fudfdalmanta.

Í4.t, A multa deverá ser r^olhida no f^azo mésimo de ISfqL^z»^ d/aa. ■ contar da data do
recabimar\lo da comunkaçAo enviada pela LOCAIARIA.

14,7. As panaiidadaf sarâo obrlgatoriamanla registradas no Cadastro Municipal de
Fomecadores/Prestadores da Sarvi^

J3r*slL\lKi»iXTüí^IKln»iliJiOT

19.1. A LOCATARIA podará rescindir esta Termo da Contrato, sem qualquer ônus. em caso da
descumpnmento total ou parcial de qualquer dáusula aMitratual ou ot^açlo bnposta à
LOCADORA, sem prejuízo da aplicação das panafklades cabfvabi.

15.1.1. A rescisSo por dascumprimento das déusuias a obrtgaçdes eontrab^is Karreta^ a
exacuçflo dos valores das multas a Indenizações devidas é LOCATÁRIA, bem como a retançAc
dos créditos decorrenles do contrato, até o Iknlta dos prejuízos causados, aiém das
penalidades prevlslas neste instrumento.

1SX Também constttid rTK>Uvo para e rescisão do contrato a (M»rréru:la du hipóteses antmieradas
no ari 78 da Lei n* 6.666, da 1983, com eicaçAo das previstas nos Incisos Vi. IX o X, sejam
epltoáveis a esta relação localícia

15JL1. Nas hipóteses de rescisão de que tratam os Indsos Xil a XVil do art. 78 da Lei n* 8.^,
da 1993, desde que ausente a culpa da LOCADORA, a LOCATÁRIA ■ ressarcifé dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido.

15.2.2. Caso. por razAas de Interessa público, devidamente jusUTicadas, nos termos do inoao
Xil do artigo 76 da Lei n* 6.666, de 1993, a LOCATÁRIA decida devohrer o Imâvel a rescindir o
contrato, antes do tármtoo do seu prazo da vigência, ficará dispensada do peg^nmto de
qualquer multa, desde que notifique a LOCADORA, por ascrtto, com antocedáncia mínima de
30 (trinta) dias.

19ÚÍ2.1. Nesta hipdtese, caso n6o rwünqua tempeslrvamenla a LOCADORA, a desde que
esta nèo tenha incorrido em culpa, a LOCATÁRIA ficará sujeita ao pagamento da multa
eqyivaiente a 2(dois mesos) de aluguéis, segundo a proporçáo prevista no ertigo 4* da Lei
n* 8.245, de 1991, e no artigo 413 do Código CM, corvsiderando-se o prazo restarrta para o
término da vigéfvsia do a>n03to

19J. Nos casos em que reste Impoislbitlada a ocupaçáo do toióvd. ta» como b^ndto,
desmoronamento, desapropriação, caso foriulto ou força maior, etc , a LOCATARÍA po<^á
cor^erar o contrato rasdrtoido Imediaiamenla, ficando dispensada de quaN^r prévia nottfto^áo,
ou multa, desde que. nesta hl(tolese. néo lertha concorrido para a sito^Ao.

FniUrrço] Av. Drpetado Cartoi Melo, r' 1670' Bslrro Arroporte* Triildels do Vsk-^tsrtabie
rKfl 45,727-000- Sile: ■wwr.iri/ld»lad»nslr.m* en» J>f
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CSPJ /V 25^39.983/0001-46

FUNDO DE ASSISTP.NCIA SOCIAL

1S.4.0 procedimento lormat de resosOo terá toldo medtanto notiOceçéo escrtla. entregue
dtrefsmenie 6 LOCADORA ou por via postal, com aviso da recet>im«nto.

1S.9. Os cnu» da rascbAo contratual terte fomiaimenta modvadoa r>o« autoi, atiagurado o
contreditórto a a ampla dafaaa. a pracadidoa da atAsrtzaçâo ew:r^ a fundamentada da autoridade
compeianta.

1 S.i. O lermo da rasdsAo deverá Indicar, conforma o caso:

15.6.1. Balanço dos eventos contratuais ̂  cumpridos ou paroatmania cumprktos;
15.6.2. Rebçâo dos pagamanios )â efetuados a alrvda devUtos;
19.6.3. Irkdenlzaç6es a multas.

16.1. Os casos omissos ou alluat^tos rtdo aipHciladat nas cMh^uUs desta contrato regar-sa-Ao
petas disposições contidas na Lot n* 8.245, da 1991, a na Lei 6 666. de 1993, aubsidiariamante.
liem como ros demahi regulamentos e normas administrativas federais, gua tozam parla totagranta
desta carttratú, todependentamenlo da suas Iranscr^õas.

17.1. Fwa elello o foro da Comarca da Pedreiras (MA), com evclusâo de qu^uar outro, por mais
privilegiado que soja, para dtrimtr quaisquer questões oriundas do presente ccmtnito.

E Bssim. por estarem de acordo, ajustados a ecnlralados. após lido a achado conforme, as
partes a ̂gulr firmam o presente contrato em 02 (duas) vias, da Igual teor e forma, para um só efeito

Trizkleia do Vale (MA), 28 de^erço da 2023.

Maria Roslfene Êltva
SecratÂrla Municipal tm Assistdnda Social

CPF: 406.829.763^53

Portada n* 06/202 l-GP

LOCATÁRIO

Fernando da Silva Uma

CPF; 007,495.353-26

LOCADOR

Fadvrc^a: Av, Deputado Carloi ítlela, a* 1670» Rairro Arroperta^Tríildcla do Val««.\tar«Rliia
CEf; 65.727-900- Sllej wi»i*.lftrUlrtod<n «te.ma.gnv.hr
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2303003/2023

FLS. J\
RUB

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN'* 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N" 2803001-4/2023
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 028/2023

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "TERMO DE CONTRATO N°
2803001-4/2023" da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 028/2023, foi afixado no quadro
de avisos desta Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão,
em 28 de março de 2023.

Cristiane Cruz de Freitas

CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovaie.ma.gov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2303003/2023

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CV>»7V20.539.983/0001-46

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 2803001-4/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2303003/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 028/2023.

CONTRATO N° 2803001-4/2023 ORIGEM: Processo administrativo n°
2303003/2023. Da Dispensa de Licitação n° 028/2023. CONTRATANTE: o Sr.
Fernando da Silva Lima, portador do CPF: 007.495.353-26. OBJETO: Contratação
de pessoa física para a locação de Imóvel com intuito de alojar as pessoas afetadas
pelo desastre de inundações de acordo com a - INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme
PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022, por ocasião da enchente do Rio
Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de
calamidade pública n° 13/2023 GP de 19 de março de 2023. VALOR TOTAL: R$
3.600,00 (três mil e seiscentos reais). ORGAO: 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 0208 Fundo Municipal de Assistência Social FUNGAO: 08 - Assistência
Social SUB-FUNGAO: 244 -Assistência Comunitária PROGRAMA: 0026 - Proteção
Social Básica PROJETO/ATIVIDADE: 2.117 - Manutenção do Fundo Municipal de
Assistência Social CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 - Outros serv. de
terceiros pessoa física FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não
vinculados de Impostos. DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 28/03/2023 a
28/06/2023. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/1993 e alterações
posteriores. DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2023. SIGNATÁRIOS: Fundo
Municipal de Assistência Social por sua Secretária Maria Rosilene Silva, como
Contratante e pelo Sr. Fernando da Silva Lima como Contratado.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/ideladovale.nia.aov.hr



TRiZIDELA DO VALE

PROC. 2303003/2023

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 20.539.983/0001-46

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:

Encaminho a mídia contendo o EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°

2803001-4/2023, para as providências cabíveis.

Maria Rosijenjp Silva
Sec. Mun. de Assistência Social

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trtzideladovale.ma.eov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" OL558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N«
2803001-4/2023 DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 028/2023

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO N° 2803001-4/2023" da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 028/2023, foi
afixado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão,
em 31 de março de 2023.

Cristiane Cruz de Freitas

CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovalc.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, 1670 - AEROPORTO
CNPJ N° 01.558.070/0001-22

Portaria n° 04/2022 - GP. de 05 de janeiro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO. no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. r - NOMEAR - DIGERLANE DE SOUSA NASCIMENTO,

portadora do CPF n" 001.410.983-25. para o Cargo de Piscai de Contratos da

Secretaria de Assistência Social do Município, observada as competências

constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do

município de Trizidela do Vale.

Art 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 05 de

janeiro de 2022.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE 2022.

Deibson Pjareira Freitas
Preferto Municipal
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

TRiap£LA).0,VAlE--
PROC.J^ÜM^Üító
PIS.

RUB. . V

EXECUTIVO

NOMEAÇÃO: 04/2022

Ano 9 -

Portaria n" 04/2022 - GP, de 05 de janeiro de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ■

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.
RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - DIGERLANE DE SOUSA

NASCIMENTO, portadora do CPF n^ 001.410.983-25, para
o Cargo de Fiscal de Contratos da Secretaria de Assistência
Social do Município, observada as competências constantes
das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos
pertinentes do município de Trizidela do Vale.
Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 05 de janeiro de 2022.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE
2022.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -

NOMEAÇÃO: 03/2022
Portaria n° 03/2022 - GP, de 05 de janeiro de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.
RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - ERNILCE DE MOURA GOMES
portadora do CPF n" 924.318.793-72, para o Cargo de
Fiscal de Contratos da Secretaria de Educação do
Municipio, observada as competências constantes das Leis
e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizidela do Vale.
Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 05 de janeiro de 2022.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 08 DE JANEIRO DE
2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -

NOMEAÇÃO: 07/2022
Portaria n' 07/2022 - GP, de 05 de janeiro de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.
RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - ROSÂNGELA MOTA LIMA, portadora
do CPF n" 883.502.403-00, para o Cargo de Gestora de
Contratos Administrativos do Municipio, observada as
competências constantes das Leis e estrutura administrativa
e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do
Vale.

Edição N° 1136 de 7 de Janeiro de 2022
Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 05 de janeiro de 2022.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE
2022.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Exoneração
:05/2022

DECRETO N° 05/2022, DE 05 DE JANEIRO DE 2022.
EXONERA A NOMEAÇÃO DA FISCAL DE CONTRATOS
DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, na conformidade do art. 66,
incisos VI e IX, Art. 38, II, a, da Lei Orgânica do Municipio.
Art. 1® - Fica exonerada a nomeação da Servidora - MARIA
ELIZANGELA SILVA LEITÃO, portadora do CPF n°
015.861.317-10, do Cargo de Fiscal de Contratos da
Secretaria de Assistência Social do Municipio, observada as
competências constantes das Leis e estrutura administrativa
e os regulamentos pertinentes do municipio de Trizidela do
Vale/MA.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, ESTADO DO MARANHÃO, DE 05 DE JENEIRO DE
2022.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Assinado eletronicamente por: Deibson Pereira Freitas
*.297.203-" em 07/01/2022 17:54:32 - IP com n°: 192.168.3.12
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ■ EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO • EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO
: 3003004-3/2023

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N» PE.3003004-3/2023 Plr '
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® PE. 3003004-3/2023. Processo Administrativo n° 0404001/2022. MODALID/jOE:
Pregão Eletrônico N° 032/2022. PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o n" 11.424.417/0001-06 e a
Empresa: AB MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI. inscrita no CNPJ sob 37.174.427/0001-16. OBJETO:
aquisição de medicamentos psicotrópicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de
Saúde, do município de Trizidela do Vaie (MA). VALOR TOTAL O valor total do contrato é R$ 24.577,50 (vinte e quatro mil e
quinhentos e setenta e sete reais e cinqüenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 Poder Executivo. UNIDADE
GESTORA: 0202 - Fundo Municipal de Saúde. FUNÇÃO: 10 - Saúde. SUBFUNÇÃO; 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial.
PROGRAMA: 0016 - Gestão Saúde. PROJETO/ATIVIDADE: 2.104 - Manutenção do Hospital Municipal. CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 Material de Consumo. FONTE DE RECURSO: 1600000000 - Transferência SUS Bloco de
Manutenção. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n" 8.666/93 e suas alterações. VIGÊNCIA: 30 de
março de 2023 a 31 de dezembro de 2023. DATA DA ASSINATURA 30 de março de 2023. SIGNATÁRIOS: Sra. Fabiana Meireles
do Nascimento Medeiros, pela contratante, e Sra. Davia Maria Castelo Branco Cordeiro, pela contratada.

- DISPENSA DE LICITAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇAO : 027/2023 J
PUBLICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 027/2023

Processo Administrativo n" 2303002/2023

Dispensa de Licitação n" 027/2023
Contratante: Município de Trizidela do Vale/Fundo Municipal de Assistência Social
Contratado: do Sr. Moisés Sousa do Nascimento, portadora do CPF: 376.439.083 -20.
Objeto: Contratação de pessoa física para a locação de Imóvel com intuito de alojar as pessoas afetadas pelo desastre de
inundações de acordo com a - INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022, por ocasião da
enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de calamidade pública n° 13/2023
GP de 19 de março de 2023.
Fundamento Legal: Artigo 24, inciso IV, da Lei n° 8.666/93.
Valor total: RS 3.000,00 (três mil reais)
Data: 27/03/2023.

- EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO - EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO : 2703002-4/2023

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N" 2703002-4/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2303002/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 027/2023.

CONTRATO N® 2703002-4/2023 ORIGEM: Processo administrativo n® 2303002/2023. Da Dispensa de Licitação n® 027/2023.
CONTRATANTE: o Sr. Moisés Sousa do Nascimento, portadora do CPF: 376.439.083 -20. OBJETO: Contratação de pessoa física
para a locação de Imóvel com intuito de alojar as pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo com a - INUNDAÇÃO
1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022, por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de
Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de calamidade pública n' 13/2023 GP de 19 de março de 2023. VALOR
TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais). ORGAO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0208 Fundo Municipal de Assistência
Social FUNGAO: 08 - Assistência Social SUB-FUNGAO: 244 -Assistência Comunitária PROGRAMA: 0026 - Proteção Social
Básica PROJETO/ATIVIDADE: 2.117 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.36.00 - Outros serv. de terceiros pessoa física FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de
Impostos. DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 27/03/2023 a 27/06/2023. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n® 8.666/1993
e alterações posteriores. DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2023. SIGNATÁRIOS: Fundo Municipal de Assistência Social
por sua Secretária Maria Rosilene Silva, como Contratante e pelo Sr. Moisés Sousa do Nascimento como Contratado.

- EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO - EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO : 2803001-4/2023

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 2803001 -4/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2303003/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 028/2023.

CONTRATO N® 2803001-4/2023 ORIGEM: Processo administrativo n® 2303003/2023. Da Dispensa de Licitação n° 028/2023.
CONTRATANTE: o Sr. Fernando da Silva Lima, portador do CPF: 007.495.353 -26. OBJETO: Contratação de pessoa física para a
locação de Imóvel com intuito de alojar as pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo com a - INUNDAÇÃO
1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022, por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de
Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de calamidade pública n" 13/2023 GP de 19 de março de 2023. VALOR
TOTAL: R$ 3.600.00 (três mil e seiscentos reais). ORGAO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0208 Fundo Municipal de
Assistência Social FUNGAO: 08 - Assistência Social SUB-FUNGAO: 244 -Assistência Comunitária PROGRAMA: 0026 - Proteção
Social Básica PROJETO/ATIVIDADE: 2.117 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 - Outros serv. de terceiros pessoa física FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não
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vinculados de Impostos. DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 28/03/2023 a 28/06/2023. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal
n® 8.666/1993 e alterações posteriores. DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2023. SIGNATÁRIOS; Fundo Municipal de
Assistência Social por sua Secretária Maria Rosilene Silva, como Contratante e pelo Sr. Fernando da Silva Lima como Contralad o.

- DISPENSA DE LICITAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO : 028/2023

PUBLICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 028/2023
trí:

Processo Administrativo n° 2303003/2023

Dispensa de Licitação n° 028/2023 ^
Contratante: Município de Trizidela do Vale/Fundo Municipal de Assistência Social RIJS. —J
Contratado: do Sr. Fernando da Silva Lima, portador do CPF: 007.495.353 -26.
Imóvel com intuito de alojar as pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo com a - INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0,
conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022, por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do
Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de calamidade pública n° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.
Fundamento Legal: Artigo 24, inciso IV, da Lei n® 8.666/93.
Valor total: RS 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)
Data: 27/03/2023.

- DISPENSA DE LICITAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO : 029/2023 :ÚÊÊÊÊÊÊÊÊ
PUBLICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 029/2023

Processo Administrativo n° 2303004/2023

Dispensa de Licitação n" 029/2023
Contratante: Município de Trizidela do Vale/Fundo Municipal de Assistência Social
Contratado: Sr. Jose Gomes de Araújo Neto, portadora do CPF: 444.332.123 -3.
Imóvel com intuito de alojar as pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo com a - INUNDAÇÃO 1.2.1.0.0,
conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022, por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de Trizidela do
Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de calamidade pública n° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.
Fundamento Legal; Artigo 24, inciso IV, da Lei n® 8.666/93.
Valor total: RS 3.000,00 (três mil reais)
Data: 27/03/2023.

- EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO - EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO : 2803002-4/2023

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 2803002-4/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2303004/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 029/2023.

CONTRATO N® 2803002-4/2023 ORIGEM: Processo administrativo n® 2303004/2023. Da Dispensa de Licitação n° 029/2023.
CONTRATANTE: o Sr. Jose Gomes de Araújo Neto, portadora do CPF: 444.332.123-34. OBJETO: Contratação de pessoa física
para a locação de imóvel com intuito de alojar as pessoas afetadas pelo desastre de inundações de acordo com a - INUNDAÇÃO
1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR 260 de 02 de fevereiro de 2022, por ocasião da enchente do Rio Mearim no Município de
Trizidela do Vale - MA, aludida ao Decreto Municipal de calamidade pública n® 13/2023 GP de 19 de março de 2023. VALOR
TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais). ORGAO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0208 Fundo Municipal de Assistência
Social FUNGAO: 08 - Assistência Social SUB-FUNGAO: 244 -Assistência Comunitária PROGRAMA: 0026 - Proteção Social
Básica PROJETO/ATIVIDADE: 2.117 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.36.00 - Outros serv. de terceiros pessoa física FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de
Impostos. DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 28/03/2023 a 28/06/2023. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federai n® 8.666/1993
e alterações posteriores. DATA DA ASSINATURA; 28 de março de 2023. SIGNATÁRIOS: Fundo Municipal de Assistência Social
por sua Secretária Maria Rosilene Silva, como Contratante e pelo Sr. Jose Gomes de Araújo Neto como Contratado.
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